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ERRATA PUB. 11867

DECRETO 027/2024

SÚMULA: Nomeia Servidores para atuarem
nas Licitações e Contratações Municipais.

NATA NAEl. MOURA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Curiúva,

Estado do Paraná, com supedâneo na Lei n° 14.133/2021, bem como no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,f

DECRETA

Art. 1®. Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para atuarem

nas licitações e contratações Municipais, conforme Lei N® 14.133 de 01 de Abril de 2021,

nas seguintes funções;

AGENTE DE CONTRATAÇÕES:

• Aline de Almeida Freitas

PREGOEIRO:

CPF; 083.**‘.***-61

• Luciana Marília da Cosa CPF: 200.***.’*"-94

EQUIPE DE APOIO:

• Aeliton Maciel CPF: 050.***.***-25

Art, 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Curiúva, em 06 de Março de 2024.

NATA NAEL MOURA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ICP
Ato Oriciai com Genincado Oigila) pâdrâo iCP Brasil, Assinado Eletronicamente e Publicado por

MUNIGÍPÍO DE CURIÚVA CNPJ 76167725/0001-30 em 07/03/2024
Av. Antônio Cunha, 81 - Fone (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - Curiúva - Estado do Paraná

A Piefeítura de Curiúva dã garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do órgão Oficiai Eletrônio) do

site wvv-w.curiuva.pr.gov.br.
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DEPARTAMENTO COMPRAS

Curiúva PR. 21 DE MARÇO 2024MEM NM04/2024

A

DEP. DE LICITAÇÕES
LUCIANA Maríliada Costa.

PREZADA SENHORA

Venho por meio desse documento à presença de Vossa Senhoria solicitar licitação por

processo de inexigibilidade para contratação serviços por objeto a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online

do “BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados pela administração pública referente

aos resultados de licitação adjudicados e homologados.

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação

constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de
contratação, estando prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida

pela Jurisprudência.

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa
criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos
sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se

consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito á contratação de serviços ou do

objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da

confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam
servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado.

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a

necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os
custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e

eficaz.

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação

superfaturada ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração
pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal

dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade

na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na

condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das
rotinas até então estabelecidas.

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da

Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e

àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o

Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou

serviço.

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação

ou na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa
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ESTADO DO PARANA

de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos
preços referenciais de mercado.

Em relação à Lei n° 14.133, define que sempre que possível, deverão balizar-se pelos

preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública E que o “registro
de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.”

O Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade de

que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas

com potenciais fornecedores

Ocorre que a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de

duração do procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não

esteja municiada com ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de

maneira célere e eficaz.

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com

parâmetros diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a

eficiência deste procedimento.

1. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA

CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de

preços praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado

em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação

vigente.

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características :

Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços

e 35,5 milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas);

Atualização diária do banco de dados;

Atender a Instrução normativa 73/2020 e IN 65/2021,

Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;

Compatibilidade com o sistema operacional Windows;

Fontes de entes públicos diversificadascom no mínimo 687 fontes:

Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.388 sites para consulta.

Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais

como: AC, AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN,

RO, RR, RS, SE e TO;

o

o

o

o

o

o

o

o
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o Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop,

Ceasa, Conab, Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério

da Saúde;

o Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região,

estado, marca, n® pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por

porte ME/EPP, por palavra-chave e preço, unidades de fornecimento,

Uasg/órgão, modalidade e por período (dos últimos 30 dias até os últimoslO

anos);

o Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;

o Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos

preços de mercado;

o Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes

disponíveis no sistema;

o Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da

pesquisa, PDF e EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata

do Comprasnet; com dados comerciais do fornecedor, com preço máximo e

preço mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de personalização

para inclusão do logotipo da instituição, dados dos servidores envolvidos,

assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a

autenticidade das informações apresentadas;

o Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;

o Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma

automática;

o Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição

do preço máximo em conformidade a in 73/2020 art. 10 °§ 2°;

o Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa

dos preços;

o Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e

apresenta campo para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao

art. 6 § 4° da in 73/2020;

o Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que

a in 73/2020 o parágrafo T, inciso iv do artigo 5*^ da in 73/2020,
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determina "deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i

e ii;"

Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais;

Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;

Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;

Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e

descontos concedidos pelos fornecedores;

Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de

vídeos com diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços.

Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do

fornecedor;

Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo;

Cotação com vários itens - lote;

Cálculo automático do valor unitário x quantidade;

Detalhamento de propostas e lances do pregão;

Seleção de preços manualmente;

Histórico de vendas do fornecedor;

Sugestão de preços selecionados por outros usuários;

Pesquisa inteligente;

Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados;

Exportação de documentos em planilha Excel;

Seleção de preços comparativos;

Sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo;

Sistema de elaboração do tenno de referência - interativo (MODELO AGU)

múltiplos modelos totalmente editável;

Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de

referência;

Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de

segunda a quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de

validade da licença

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o
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Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o

regular funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para

quais foi desenvolvido.

o

2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que

disponibilize, durante todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na

base de dados, conforme requisitos mínimos acima delineados.

3. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:

No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente contratação, mais do

que a simples captação de preços, para fms de aferição da estimativa de custos, é

importante que ela agregue outras funcionalidades que a tomem completa.

Funcionalidades como: elaboração do termo de referência, abrangência de pesquisa a

partir de mais de 400 portais públicos, disponibilidade de todos os preços ofertados e

não apenas do preço vencedor da licitação, pesquisa junto a fornecedores, pesquisa em

notas fiscais eletrônicas, pesquisa em planilhas de custos para serviços terceirizados.

Essas funcionalidades, entre outras, tomam a ferramenta completa e a única apta ao

efetivo atendimento das demandas administrativas na área, resguardando eficiência e

assertividade na complexa tarefa de busca dos preços referenciais.

Na pesquisa de mercado realizada, apenas a ferramenta Banco de Preços possui

as características acima indicadas.

Além disso, o Banco de Preços possui a inovadora ferramenta “Painel de

Negociações”, que permite ao pregoeiro buscar informações fundamentais para o êxito

de sua performance na negociação com o licitante vencedor.

A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas

funcionalidades tornam o Banco de Preços a única ferramenta apta ao atendimento da

necessidade administrativa.

O “BANCO DE PREÇOS” possui atestado de exclusividade fornecido pela

ASSEPRO / NACIONAL. Referido atestado foi fornecido uma vez que a ferramenta

“Banco de Preços” possui as seguintes características que a tomam única, além de

exclusiva:

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURIUVA - PR.



DE CURIÚVA^^^^^OgPREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

Base de preços públicos com mais de 470 fontes;

Apresenta preços de 906 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser

cotado;

Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas

de 20 estados brasileiros, de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021;

Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar via

sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de

relatórios das empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento

solicitado pela Administração Pública;

Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços

iniciais e finais de todos os licitantes;

Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

Única base de consulta de preços praticados pela administração pública nos

últimos 10 anos;

Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático

aplicado na consulta dos preços, conforme IN 73/2020;

Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos

fornecedores;

Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros

configurados pela Instituição, minimizando erros;

Módulo para elaboração de especificações de objetos (termo de referência), sem

limite de usuários;

Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes;

Painel de negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto

possibilita aos pregoeiros dados relevantes para negociação de preços,

conseguindo redução de preços e maior economia para a Instituição

Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a IN 73/2020,

possuindo código de QR CODE para verificação da autenticidade dos dados.

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

# o

o

o

o

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA4
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Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a sexta

feira das 8;30 hrs às 17:30 hrs, pelo período de validade da licença, a contar da data de

instalação do Software.

A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados

para operar o sistema, visando os regulares funcionamento do “software'

obtenção dos resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar

versões e releases atualizados do software durante o período da contratação.

A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “software” através de

login e senha autenticada no site www.bancodeprecos.com.br.

A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta.

com a

5 PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em

até 03 (três) dias úteis após assinatura do contrato, LICENÇA PARA 03 USUÁRIOS.

O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (DOZE) meses contados a

partir da liberação de senha e acesso ao Banco de Preços.

FORNECEDOR: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ: 07.797.967/0001-95

VALOR POR 12 (DOZE) MESES R$ 11.960,00 (onze mil novecentos e sessenta

reais).

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURIUVA - PR.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA®®®^ °
ESTADO DO PARANA

ANEXOS:

Certidão única fornecedora

Atestado ACP Associação comercial do Paraná - funcionalidade exclusiva

Declaração validade de exclusividade por 90 (noventa) dias

Comprovante de inscrição e de situação cadastral

Certidão negativa estadual

Certidão negativa ativa da união

Certidão negativa municipal

Certidão negativa trabalhista

Certidão negativa FGTS

Cadastro de inscrição estadual

Inscrição municipal

Atestado de capacidade técnica 01

Atestado de capacidade técnica 02

Atestado de capacidade técnica 03

Certidão negativa de falência e concordata

SICAF - sistema de cadastramento unificado de fornecedores

Certidão específica sistema nacional de registro de empresas mercantis

Certidão negativa de licitantes ínidôneos

Alvará de localização e funcionamento

Declaração fatos impeditivos

Declaração requisitos de habilitação

Declaração de idoneidade

Declaração inexistência de vínculo com o serviço público

Declaração perigosa ou insalubre

Comprovação de valor

C

JORGE ALBERT
Jlfimíírfwntm

RG.: 3.678.690-6
Secretário de Governo
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000011
TERMO DE REFERENCIA

1. SECRETARIASOLICITANTE

1.1 Secretaria Municipal de Administração.

2. OBJETO

2.1 licitação por processo de inexiqibilidade para contratação serviços por objeto a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de

preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados pela

administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados.

3. JUSTIFICATIVA

3.1 A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da

contratação constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e
de contratação, estando prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida
pela Jurisprudência.

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa

criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos

sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se

consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do
objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da

confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam

servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado.

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a
necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os
custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e

eficaz.

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação

superfaturada ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos á administração

pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Ta!

dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade

na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na

condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das
rotinas atê então estabelecidas.

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da

Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e

àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o
Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou

serviço.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO

4 1 ITENS, QUANTIDADES E DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS

1. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA

CONTRATAÇÃO

4.

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de

preços praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado



em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação

vigente.

l'al sistema deve conter, no mínimo, as seguintes característica s:

o Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços

e 35,5 milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas);

o Atualização diária do banco de dados;

o Atender a Instrução normativa 73/2020 e IN 65/2021,

o Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;

o Compatibilidade com o sistema operacional Windows;

o Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 687 fontes:

o Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.388 sites para consulta,

o Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais

como: AC, AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN,

RO, RR, RS, SE e TO;

o Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop,

Ceasa, Conab, Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério

da Saúde;

o Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região,

estado, marca, rf pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por

porte ME/EPP, por palavra-chave e preço, unidades de fornecimento,

Uasg/órgão, modalidade e por período (dos últimos 30 dias até os últimoslO

anos);

o Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;

o Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos

preços de mercado;

o Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes

disponíveis no sistema;

o Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da

pesquisa, PDF e EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata

do Comprasnet; com dados comerciais do fornecedor, com preço máximo e

preço mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de personalização

para inclusão do logotipo da instituição, dados dos servidores envolvidos,

assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a

autenticidade das informações apresentadas;

o Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;

o Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma

automática;

o Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição

do preço máximo em conformidade a in 73/2020 art. 10 °§ 2°;
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Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa

dos preços;

Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e

apresenta campo para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao

art. 6 § 4° da in 73/2020;

Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que

a in 73/2020 o parágrafo T, inciso iv do artigo 5° da in 73/2020,

determina "deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i

o

oocoi:
o

o

eii;"

Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais;

Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;

Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;

Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e

descontos concedidos pelos fornecedores;

Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de

vídeos com diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços.

Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do

fornecedor;

Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo;

Cotação com vários itens - lote;

Cálculo automático do valor unitário x quantidade;

Detalhamento de propostas e lances do pregão;

Seleção de preços manualmente;

Histórico de vendas do fornecedor;

Sugestão de preços selecionados por outros usuários;

Pesquisa inteligente;

Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados;

Exportação de documentos em planilha Excel;

Seleção de preços comparativos;

Sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo;

Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU)

múltiplos modelos totalmente editável;

Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de

referência;

Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de

segunda a quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às I6h30 pelo período de

validade da licença

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o



Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o

regular funcionamento do ‘‘software” com a obtenção dos resultados pgr^ 001'*
quais foi desenvolvido.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

o

o

Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a sexta

feira das 8:30 hrs às 17:30 hrs, pelo período de validade da licença, a contar da data de

instalação do Software.

A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados

para operar o sistema, visando os regulares funcionamento do “software” com a

obtenção dos resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar

versões e releases atualizados do software durante o período da contratação.

A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “software” através de

login e senha autenticada no site w^ww.bancodeprecos.com.br.

A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta.

4.2VALOR GLOBAL ESTIMADO.

4.2.1 O valor máximo estimado para esta aquisição é de VALOR POR 12

(DOZE) MESES R$ 11.960,00 (onze mil novecentos e sessenta reais).

4.2.2 A contratada deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica às

informações contidas na nota de Empenho.

4.2.3 Deverá recolher todos os tributos obrigatórios no corpo da nota

fiscal.

4.2.4 O pagamento será através de transferência bancária.

4.2.5 Para o pagamento a contratada deverá possuir conta corrente

jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados da

ata/contrato.

4.2.6 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, a

contar do recebimento definitivo dos produtos.

4.2.7 Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal

apresente incorreção, o prazo de pagamento, será contado a partir

da data de regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a

depender do evento.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1 A Empresa fica obrigada a entregar o produto da forma solicitada

pelo setor requisitante. Neste caso deverá ser entregue a

quantidade total solicitada no empenho, exceto nos casos que

poderá ocorrer o fracionamento a critério da Contratante.

5.



5.1.1 A solicitação será feita através da Nota de Empenho. O envio

da Nota de Empenho à CONTRATADA poderá ser efetivado ví^q^qq ...
mail ou qualquer outro meio de comunicação.

5.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Prestar suporte técnico ao

usuário por e-mail e telefone, de segunda a sexta feira das 8:30 hrs às 17:30 hrs,

pelo período de validade da licença, a contar da data de instalação do Software.

A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para

operar o sistema, visando os regulares funcionamento do “software” com a

obtenção dos resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar

versões e releases atualizados do software durante o período da contratação. A

Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “software” através de login e

senha autenticada no site www.bancodeprecos.coni.br. A Contratada deverá

fornecer Manual de Utilização da ferramenta.

PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO As assinaturas que

viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três) dias

úteis após assinatura do contrato, LICENÇA PARA 03 USUÁRIOS.

5.2.1 É de responsabilidade da contratada as despesas de

embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5.2.2 O descarregamento dos produtos é de inteira

responsabilidade da contratada, que deverão dispor de pessoal

para o descarregamento, arcando com todos os custos na

contratação de pessoal para auxiliar no processo.

5.2.3 Os produtos deverão ser entregues com prazo de validade

garantia de construção de uso durante o período de 12 (doze)

meses.

5.3 A entrega dos itens será nos endereços informados pela Secretaria

Municipal de Administração, neste caso teste de acesso ao site e

teste de usuários.

5.4 O prazo da referida contratação será vigente até o fornecimento

total dos produtos licitados ou de 12 (doze) meses.

5.6 Os produtos a serem fornecidos deverão ser de boa qualidade,

atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se

espera conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 A CONTRATADA obriga-se a:

6.1.1 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo

e local indicados pela Administração, em estrita observância das



especificações do Edital e da proposta, acompanhado da

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações q q 0
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia.

6.1.2 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o

caso, do manual do usuário, com versão em português, e da

relação da rede e de assistência técnica autorizada.

6.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do

produto, de acordo com os artigos 12, 13,18 e 26, do Código de

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

6.1.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de,

a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover ou

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de cinco (05) dias

corridos, o produto com avarias ou defeitos.

6.1.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da

Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.

6.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer

das prestações a que está obrigada.

6.1.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de

dezesseis anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

6.1.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do

contrato.

6.1.10 Obedecer às especificações dos produtos, observando a

qualidade e prazos exigidos no edital, bem como a marca constante

na proposta apresentada.

6.1.11 Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos até os

locais indicados pela contratante, como também pelos custos a ele

inerentes.

6.1.12 Entregas os materiais no prazo estabelecidos no termo de

referência.

6.1.13 Colocar a disposição da contratante todos os meios

necessários à comprovação da qualidade e operacionalidade dos



bens, permitindo a verificação de sua conformidade com as

especificações.

6.1.15 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á

administração ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, não eximindo

sua responsabilidade com a fiscalização ou o acompanhamento

porventura efetuado pela contratante.

6.2 O CONTRATANTE obriga-se:

6.2.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local,

data e horário e dar o aceite caso os bens estejam de acordo com

todas as especificações do Editai e da Proposta.

6.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade

dos bens recebidos provisoriamente com as especificações

constantes do Editai e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivos.

6.2.3 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

6.3 As demais obrigações pertinentes serão exclusivamente ao objeto

da licitação, a ser estabelecido pelo Departamento de Licitações

em relação ao CONTRATANTE e a CONTRATADA, conforme

legislação aplicável.

OOOOl í

CRITÉRIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO7.

7.1 O objeto será recebido:

7.1.1 Provisoriamente em ate 05 (cinco) dias úteis, a partir da

notificação do contratado, para efeito de posterior verificação da

conformidade do produto com a especificação. Se dor constatada

qualquer desconformidade com a especificação, a contratada

deverá substituir os produtos, no prazo Máximo de 05 (cinco) dias

úteis, a partir do recebimento de comunicado formal da contratante,

sem qualquer ônus ao Município.

7.1.2 Definitivamente, após o prazo acima mencionado mediante

verificação e constatação de que o produto adequando está de

acordo com as especificações do Edital.

7.1.3 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o

fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e

seus anexos.



7.1.4 O não cumprimento das condições dispostas no item acima

aplicação dg^Q^^acarretará a anulação do empenho bem como a

penalidades previstas no edital.

Q
- O

HABILITAÇÃO8.

8.1 Apresentação de documentos necessários e exigíveis por parte da

Licitante, necessários á habilitação ao certame, a serem

estabelecidos pelo Departamento de Licitações.

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS9.

9.1 No julgamento e classificação das propostas serão adotados o

critério de inexigibilidade.

10. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

10.1 A dotação orçamentária a ser utilizada à aquisição dos bens

acima fonte 511.

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo do Sr. Roberval da Silva

Prestes, o qual terá entre outras, as seguintes atribuições:

11.1.1 Verificar se o fornecimento está sendo cumprido nos termos

do Edital, seus anexos e Contrato, assim como dirimir as dúvidas

que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará

ciência ao Gestor do Contrato para providências cabíveis.

11.1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou

de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos.

11.1.3 O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando

dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á

autoridade competente para as providências cabíveis.



11.1.4 Será responsável pela gestão do Contrato o Sr. DOUGLAS

DELFINO, denominado Gestor do Contrato.
000019

12. DASANÇAO

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
2021.Lei n^ 14.133, deda155art.previstas

12.2 O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização - PAR não

interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração

da ocorrência de danos e prejuízos à Administração resultantes de ato lesivo cometido

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fomecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de
2021,

no

1999.Lei n° 9.784, desubsidiariamente nae

estão12.4. As sanções contrato:previstas

12.4.1. Caso o(s) fomecedor(es) descumpram o disposto no edital e no Contrato,

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não

cumprir com a execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal de além

de ter o cancelamento do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n*'

8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa;

a) multa moratória de 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato nos casos de mora,

exigível juntamente com o cumprimento da obrigação. A multa incidirá a cada novo

período de 30 (trinta) dias de atraso em relação a data prevista para o fornecimento, até
o limite do valor de 30% (trinta por cento), do valor total do Contrato,

independentemente de ter causado prejuízo significativo à Administração Pública

Municipal;
a.l) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pelo

descumprimento de quaisquer de suas clausulas, exceto no caso de atraso na execução

do objeto sobre o valor do fornecimento não realizado (alíneas “a” e ‘"c”);

a.2) A INEXECUÇÃO TOTAL DO OBJETO ENSEJARÁ MULTA
COMPENSATÓRIA DE 30% (trinta por cento) DO VALOR TOTAL DESCRITO NO

CONTRATO, se injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão

total,

b) Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05

(cinco) anos, dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as

circunstâncias

no

cancelamentoou

municipalidade;interesse da e.própria

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV, da
14.133/2021.

e

Lei

12.4.2. As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e

consequentemente o pagamento delas não exime a detentora da reparação dos eventuais

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município.

12.4.3. As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em

Lei, nem o direito que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a
sofrer.

12.4.4. Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados
municipalidade.

12.4.5. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela

Administração Municipal e, caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de

legislação

12.4.6. A penalidade de multa será aplicada de ofício ou por provocação, pelo

responsável
12.4.7. A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções

previstas neste Edital, cabendo ao MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e

mediante motivação da autoridade superior, reduzir o percentual da multa a ser aplicada.
12.4.8. A mora no cumprimento de obrigações contratuais independe de notificação da

pelaemitidosdocumentosatravés

acordo vigor.emacom

objeto.solicitadora doSecretariada
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SOLICITAÇÃO DE COMPRA - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

INTRODUÇÃO

O Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de

contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação.

-Lei 14.133, de Tde abril de 2021.

PREENCHIMENTO PELA AREA REQUISITANTE

1 INFORMAÇÕES GERAIS

1.1 Data prevista para conclusão do processo: 01/04/2024

1.2 Secretária Participante do Processo.

(X) Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

{ ) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

( ) Secretaria Municipal de Assistência Social e Educação Profissionalizante

{ ) Secretaria Municipal de Assuntos Governamentais

( ) Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação

( ) Secretaria Municipal de Educação

( ) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

( ) Secretaria Municipal de Finanças

( ) Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

( ) Secretaria Municipal de Viação e Serviços Públicos

( ) Secretaria Municipal de Saúde

( ) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia, Turismo e Inovação

1.3 Objeto:

( ) Serviço não continuado

(x) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Material de consumo

( ) Material permanente / equipamento

O

1.4 Forma de Contratação sugerida:

() Pregão/Concorrência.

( ) Pregão (Registro de Preço).

(x) Dispensa/lnexigibilidade.

2 - Descrição sucinta do objeto

Processo de inexigibilidade para contratação serviços por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS" com

base nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e

homologados,
l. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURIUVA - PR.

1
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Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela

Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações adjudicadas

e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente.

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características :

Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de

itens (homologados e/ou adjudicadas);

Atualização diária do banco de dados;

Atender a Instrução normativa 73/2020 e IN 65/2021,

Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;

Compatibilidade com o sistema operacional Windows;

Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 687 fontes:

Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.388 sites para consulta.

Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL,

AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO;

Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, Conab,

Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério da Saúde;

Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, n^

pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave e

preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade e por período (dos últimos 30 dias

até os últimoslO anos);

Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;

Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de

mercado;

Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no

sistema;

Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e

EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados

comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve

permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos

servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a

autenticidade das informações apresentadas;

Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;

Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática;

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

#
o

o

o

o

o

o
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Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço máximo

em conformidade a in 73/2020 art. 10 °§ 2°;

Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços;

Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo para o

usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4° da in 73/2020;

Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 73/2020 o

parágrafo T, inciso iv do artigo 5° da in 73/2020, determina "deverão ser priorizados os

parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;"

Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais;

Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;

Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;

Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos

concedidos pelos fornecedores;

Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com diversos

cursos e lives sobre pesquisa de preços.

Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor;

Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo;

Cotação com vários itens - lote;

Cálculo automático do valor unitário x quantidade;

Detalhamento de propostas e lances do pregão;

Seleção de preços manualmente;

Histórico de vendas do fornecedor;

Sugestão de preços selecionados por outros usuários;

Pesquisa inteligente;

Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados;

Exportação de documentos em planilha Excel;

Seleção de preços comparativos;

Sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo;

Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU) múltiplos

modelos totalmente editável;

Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência;

Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a quinta-
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feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença

o Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular

funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido.

3 - Prioridade da Contratação

( X ) Alta (itens Críticos e Urgentes)

( ) Média (itens importanteS; mas não urgentes)

( ) Baixa (itens necessários, mas não urgentes)

4- Alguns itens serão cobrados amostra do licitante?

( )Sim. Informados na planilha de itens.

(X)Não

O

2 * JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Justificativa da necessidade da contratação

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se elemento

fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando prevista em várias disposições
legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência.

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de

preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. Assim,

vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito

á contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de

identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam
servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado.

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária atuação dos

agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, sem necessária garantia
de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz.

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível,
situações que acabam acarretando prejuízos á administração pública e riscos de responsabilização aos agentes

públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um

entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado
na condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então
estabelecidas.

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração, como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas

contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio

de mercado, em relação um bem ou serviço.

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão

contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade
aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços referenciais de mercado.
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Em relação à Lei n° 14.133, define que sempre que possível, deverão balizar-se pelos preços praticados
no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública E que o “registro de preços será precedido de ampla

pesquisa de mercado.”
O Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade de que a pesquisa de

preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas com potenciais fornecedores

Ocorre que a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do procedimento e
0 próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada com ferramentas que permitam
a captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz.

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros diversos, por
outro, é fundamentai adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste procedimento.

m Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de
demanda.

A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante todo

o período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, conforme requisitos mínimos

acima delineados.

Ou seja esta ligado com todas as licitações que irão ocorrer dentro do município não importando a sua
natureza.

3 - MATERIAtS/SERVIÇOS

Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a sexta feira das 8:30 hrs às

17:30 hrs, pelo período de validade da licença, a contar da data de instalação do Software.

A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o

sistema, visando os regulares funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para os quais

foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software durante o período

da contratação.

A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “software” através de login e senha

autenticada no site www.bancodeprecos.com.br.

A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta.

4 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DA EMPRESA

Certidão única fornecedora

Atestado ACP Associação comercial do Paraná - funcionalidade exclusiva
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Declaração validade de exclusividade por 90 (noventa) dias

Atestado de capacidade técnica

SICAF - sistema de cadastramento unificado de fornecedores

aPEXOS

Termo de referencia

Certidão única fornecedora

Atestado ACP Associação comercial do Paraná - funcionalidade exclusiva

Declaração validade de exclusividade por 90 (noventa) dias

Comprovante de inscrição e de situação cadastral

Certidão negativa estadual

Certidão negativa ativa da união

Certidão negativa municipal

Certidão negativa trabalhista

Certidão negativa FGTS

Cadastro de inscrição estadual

Inscrição municipal

Atestado de capacidade técnica 01

Atestado de capacidade técnica 02

Atestado de capacidade técnica 03

Certidão negativa de falência e concordata

SICAF - sistema de cadastramento unificado de fornecedores

Certidão específica sistema nacional de registro de empresas mercantis

Certidão negativa de licitantes inidôneos

Alvará de localização e funcionamento

Declaração fatos impeditivos

Declaração requisitos de habilitação

Declaração de idoneidade

Declaração inexistência de vínculo com o serviço público

Declaração perigosa ou insalubre

Comprovação de valor

•>
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5 GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO

Gestor de Contrato Titular; DOUGLAS DELFINO

Gestor de Contrato Substituto:

Fiscal de Contrato: ROBERVAL DA SILVA PRESTES

Fiscal de Contrato Substituto:

1 IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
REINALDO VICENTIN
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇAO

Data da Elaboração: 21/03/2024

MatrículaNomeIntegrante

JHONY APARECIDO

RODRIGUES

Secretário / membro

ROHERVAL DA SILVA

PRESTES

Técnico / MEMBRO

Técnico
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Introdução

> Exigência Legal:
2021.

Artigo 18, caput e parágrafo 1°, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de

> Regulamentação:
Administrativos.

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 — Lei de Licitações e Contratos

> Definição normativa: Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor

solução e dá base aos projetos a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Objeto da pretendida contratação: contratação serviços por objeto a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do

‘'BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados pela administração pública referente aos

resultados de licitação adjudicados e homologados.

1» DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se elemento

fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando prevista em várias disposições legais,

com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência.

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de preços

perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos

precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços

ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços

coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de

mercado.

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária atuação dos agentes

públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado

verdadeiramente eficiente e eficaz.

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível, situações

que acabam acarretando prejuízos à administração pública e irscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos na

contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação

dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise

mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas.
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Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração, como instrumento de

baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas contratações, com a função

precípua de garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou

serviço.

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão contratual,

tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de

aferição de custos e identificação dos preços referenciais de mercado.

Em relação à Lei n° 14.133, define que sempre que possivel, deverão balizar-se pelos preços praticados no âmbito

dos órgãos e entidades da Administração Pública E que o “registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado."

O Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade de que a pesquisa de preços

adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas com potenciais fornecedores

Ocorre que a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do procedimento e o próprio

custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada com ferramentas que permitam a captação dessas
referências diversas, de maneira célere e eficaz.

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros diversos, por outro, é

fundamental adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste procedimento.

2-PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES ^
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado

de modo a indicar 0 seu alinhamento com o planejamento da Administração; (inciso II do § T do art. 18 da Lei 14.133/21).

Alinhado com o plano anual de contratações em investimentos.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, (inciso III do § 1° do art. 18

da Lei 14.133/2021, A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante

todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, conforme requisitos mínimos

acima delineados.

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela

Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou

homologadas, nos termos da legislação vigente.

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características :
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Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de

itens (homologados e/ou adjudicadas);

Atualização diária do banco de dados;

Atender a Instrução normativa 73/2020 e IN 65/2021,

Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;

Compatibilidade com o sistema operacional Windows;

Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 687 fontes:

Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.388 sites para consulta.

Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, AM,

AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO;

Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, Conab,

Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério da Saúde;

Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, if

pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave e

preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade e por período (dos últimos 30 dias

até os últimos 10 anos);

Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;

Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de mercado;

Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no

sistema;

Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e

EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados

comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permitir

a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos servidores

envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a

autenticidade das informações apresentadas;

Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;

Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática;

Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço máximo

em conformidade a in 73/2020 art. 10 °§ 2®;

Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços;
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Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo para o

usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4° da in 73/2020;

Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 73/2020 o

parágrafo inciso iv do artigo 5® da in 73/2020, determina "deverão ser priorizados os

parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;"

Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais;

Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;

Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;

Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos

concedidos pelos fornecedores;

Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com diversos

cursos e lives sobre pesquisa de preços.

Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor;

Permitir apliear no mínimo 27 opções de fórmulas de cáleulo;

Cotação com vários itens - lote;

Cálculo automático do valor unitário x quantidade;

Detalhamento de propostas e lances do pregão;

Seleção de preços manualniente;

Histórico de vendas do fornecedor;

Sugestão de preços selecionados por outros usuários;

Pesquisa inteligente;

Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados;

Exportação de documentos em planilha Excel;

Seleção de preços comparativos;

Sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo;

Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU) múltiplos

modelos totalmente editável;

Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência;

Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a quinta-

feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença
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o Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular

funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (DOZE) meses contados a partir da liberação de senha e

acesso ao Banco de Preços. FORNECEDOR: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ: 07.797.967/0001-

95 VALOR POR 12 (DOZE) MESES R$ 10.865,00 (dez mil e oitocentos e sessenta e cinco reais), com base em

orçamento anexo do fornecedor.

6 - ESTIMATIVA VALOR DA CONTRATAÇAO

VALOR POR 12 (DOZE) MESES R$ 10.865,00 (dez mil e oitocentos e sessenta e cinco reais), com base em

orçamento anexo do fornecedor.

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE; No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente

contratação, mais do que a simples captação de preços, para fins de aferição da estimativa de custos, é

importante que ela agregue outras funcionalidades que a tornem completa. Funcionalidades como:

elaboração do termo de referência, abrangência de pesquisa a partir de mais de 400 portais públicos,

disponibilidade de todos os preços ofertados e não apenas do preço vencedor da licitação, pesquisa junto a

fornecedores, pesquisa em notas fiscais eletrônicas, pesquisa em planilhas de custos para serviços

terceirizados.Essas funcionalidades,entre outras, tornam a ferramenta completa e a única apta ao efetivo

atendimento das demandas administrativas na área, resguardando eficiência e assertividade na complexa

tarefa de busca dos preços referenciais. Na pesquisa de mercado realizada, apenas a ferramenta Banco de

Preços possui as características acima indicadas.

Além disso, o Banco de Preços possui a inovadora ferramenta "Painel de Negociações", que permite ao

pregoeiro buscar informações fundamentais para o êxito de sua performance na negociação com o licitante

vencedor. A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas funcionalidades tornam o

Banco de Preços a única ferramenta apta ao atendimento da necessidade administrativa.

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545 1222 - CEP 84280-000 - CURIÚVA - PR.



G0G03 :PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANA

O "BANCO DE PREÇOS" possui atestado de exclusividade fornecido pela ASSEPRO / NACIONAL. Referido

atestado foi fornecido uma vez que a ferramenta "Banco de Preços" possui as seguintes característicasque a

tornam única, além de exclusiva:

Base de preços públicos com mais de 470 fontes;

Apresentapreçosde 906 sites de domínioamplocom foto do objeto a ser cotado;

Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 estados brasileiros,

de acordo com a nova lei de iicitacões 14.133/2021;

Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar via sistema pedidos de

orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios das empresas que responderam ou

não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública;

Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de todos

os licitantes;

Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

Única base de consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 10 anos;

Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos

preços, conforme IN 73/2020;

Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos fornecedores;

Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados pela Instituição,

minimizando erros;

Módulo para elaboração de especificações de objetos (termo de referência), sem limite de usuários;

Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes;

Painel de negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos pregoeiros

dados relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior economia para a

Instituição

Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a IN 73/2020, possuindo código de QR

CODE para verificação da autenticidade dos dados.

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

8 - JUSTIFICATIVA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, (inciso VIII do § 1" do art. 18 da

Lei 14.133/21, o item em questão não possui itens divisíveis, sendo um único valor anual.
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9 - RESULTADO PRETENDIDO

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se elemento

fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando prevista em várias disposições legais,

com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência.

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de preços

perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos

precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços

ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços

coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de

mercado.

10 - PROVIDÊNCIAS CELEBRAÇÃO CONTRATO
Exigências de documentos para comprovação

Certidão única fornecedora

Atestado ACP Associação comercial do Paraná - funcionalidade exclusiva

Declaração validade de exclusividade por 90 (noventa) dias

Comprovante de inscrição e de situação cadastral

Certidão negativa estadual

Certidão negativa ativa da união

Certidão negativa municipal

Certidão negativa trabalhista

Certidão negativa FGTS

Cadastro de inscrição estadual

Inscrição municipal

Atestado de capacidade técnica mínimo 03 (três)

Certidão negativa de falência e concordata

SICAF - sistema de cadastramento unificado de fornecedores

Certidão específica sistema nacional de registro de empresas mercantis

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURIUVA - PR.
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Certidão negativa de licitantes inidôneos

Alvará de localização e funcionamento

Declaração fatos impeditivos

Declaração requisitos de habilitação

Declaração de idoneidade

Declaração inexistência de vínculo com o serviço público

Declaração perigosa ou insalubre

11- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes, (inciso XI do § 1** do art. 18 da Lei

14.133/21trata se de contrato já celebrado no ano de 2023, ou seja uma ferramenta que já vem sendo usada por

todas as secretarias em pesquisas de preços, e ajuste na hora de formalizar um pedido, ou seja tendo vinculo com

outros processos em suas pesquisa de preços.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável, (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) - não existe

qualquer tipo de restrição.

Wl3 - ANÁLISES DE RISCO
Hoje temos um pedido para a liberação de 03 (três) senhas de acesso, podendo as vezes termos muitos

acesso por outros entes assinantes o que causa uma lentidão no acesso e mesmo no tempo de pesquisa do

sistema, pois o mesmo e online e de acessos múltiplos para cada assinante.

14 - RAZÕES DA ESCOLHA DO CONTRATADO

A Lei 14.133/2021 estabelece que, para serem utilizadas como fonte de pesquisa de preços, as

contratações similares de outros entes públicos devem estar vigentes ou terem sido concluídos no prazo de 1

(um) ano antes da data da pesquisa de preços para ser anexado aos processos obrigatoriamente, desta forma o

banco de preços vem para suprir a necessidade e agilidade, pois a partir de pesquisa simples, o aplicativo banco

de preços já tras todas as compras feitas do mesmo item ou semelhante de atas vigentes ou não, orçamentos de
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tabela de medicamentos, orçamentos de notas fiscais emitidas, ou seja, em pouco tem um relatorio completo

com data e hora de acesso bem como dados do fornecedor, cidade, tipo de licitação.

E o fornecedor aqui solicitado tem aplicativo compatível com as necessidades pois o município já fez uso no

ano de 2023 durante um periodo de 12 (doze) meses e apresentou otimos resultados, e o mesmo e o unico

fornecedor deste aplicativo com todos os recursos necessários para facilitar, agilizar e estar dentro das normas da

nova lei de licitação.

15 - PORQUE DO PREÇO

O preço vem com base em orçamentos feitos pelo fornecedor e também com base nos gastos do

anterior de 2023, com um pequeno reajuste com base na inflação.

ano

16-CONCLUSÃO

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível, situações
que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos na

contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação

dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise

mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas.

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração, como instrumento de

baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas contratações, com a função

um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ouWprecipua de garantir que o Poder Público identifiqueserviço.

GESTOR DO CONTRATO: DOUGLAS DELFINO

FISCAL DO CONTRATO: ROBERVAL DA SILVA PRESTES.
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O QUE E O BANCO DE PREÇOS?

o Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em

decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de

preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo

jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos
de controle.

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE
PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

Pesquisa de preços.

^Especificação de objetos.
Elaboração do Termo de Referência.

Análise e julgamento de propostas.

Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP.

Negociação de preços.

Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos.

Revisões de preços.

Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade.

Verificação de inidoneidade de fornecedores.

Justificativa de preços.

POR QUE o BANCO DE PREÇOS E UTILIZADO POR ÔRGAOS
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS?

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios

constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21,

Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e

Acórdãos do TCU.

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 255

milhões de preços para consulta em mais de 2.262 fontes, possibilitando assim a formação de

uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior

segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n° 1875/21-Plenário

De Contas Da União

Tribunal

iB R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 • W Andar* Campo Comprido • Curitiba/PR

Q contatofibancodepmcos^com.br

UMPSSOOUTO

NEGOCIOS
PÚBLICOS

-a
• - .Vs*

© 41 3778-183041 3778-1830
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it FUNCIONALiDADES

Q ATUALIZAÇÃO DIÁRIA

T Seleção / Filtros
©Pesquisa textual/detalhamento do objeto

©Filtro por CATMAT / CATSER
§ Base de Dados

©Filtro Setorial
OPreços do Compras Governamentais

%
Filtro por Cidade

830 fontesPreços de outros entes públicos
Filtro por Região

Preços de sites de domínio amplo 1500 sites

Filtro por Marca
Cotação direta com fornecedores cadastrados na base

Filtro n° Pregão / Itens sustentáveis /
Atas de registro de preços

Filtro Fornecedores por PORTE

Filtro empressas ME/EPP

©
Preços Notas Fiscais
Pmvistona nova lei de licitações 14.133/2021

20 fontes

©Tabela Sinapi / CEASA / CONAB / CMED
©

©_Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS)

%
Filtro avançado por palavra chave e preço

O^fcabeia SETOP (Sec. de Estado de Transp. e Obras de MG)

Tabela SEINFRA (Sec. de Infraestrutura Urbana)

Filtro por unidades de fornecimento

o_ ©Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / Modelo
©Banco de Preços da Sáude

Filtro por quantidade de fornecedores A
QPreços para compor a planilha de terceirização

S
Fülro por licitações homologadas

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores

I
Filtro avançado pelo nome do órgão

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor
©Apresentação de textos em caixa alta

Relatórios
Resultado de Dispensa e Inexigibilidade

Histórico de preços dos últimos 10 anos

i
£ ©Relatórios com dados comerciais do fornecedor

Relatórios com UF de ongem da pesquisa^ Recursos Adicionais A
28 opçõesFórmulas de cálculo

Aplicação automática de indice de atualização de preços

pesquisados em outros entes públicos

Cotação com vários itens - lote

Cálculo automático do valor unitário x quantidade

%
Relatórios personalizados

© Relatórios em PDF e EXCEL

Õi QRelatórios com gráficos estatísticos

Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet
©

Detalhamento de propostas e lances do Pregão ©Relatórios com a logotipo da instituição

Seleção de preços manualmente

Histórico de vendas do fornecedor
©Relatórios com a data de início e término da pesquisa

S
Relatórios com o link direto para a ata da licitaçãoTodas as pesquisas realizadas ficam salvas

Sugestão de preços

Motor de busca inteligente

Relatórios com assinatura digital e QR code

©Relatónos Curva ABC
Importação de Planilhas com diversos itens

Mapa estratégico de compras

Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP

Banco de Penalidades

Relatórios com a justificativa do método

matemático aplicado - Em atendimento a in 73/2020

Capacitação

Treinamento Ilimitado do produto com certificado

©

©■
©“Consulta ARP e IRP - Registro de Preços

©-Certidões Suporte imediato á dúvidas
©-Analise da cotação - Check List Lives para capacitação e atualização gratuitas

Descontos especiais em todos os eventos

Negócios Públicos

©-Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN 73/2020
©

OAcesso a criação de cotação, criação de item e consulta de

Ò6tã»5éà. itéfíè é prê^óé Sêlêóiòóàõóé via AHI Módulo de Mentoria - Treinamentos / Videos /

Manuais para capacitação contínua ©

« i

S.t
fi.tí

B R. Dr. Brasílto Vicente de Castro, 111-10“ Andar- Campo Comprido - Curitiba/PR

contato@bancodeprecos.com.br
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NEGOCIOS
pOblicos 0 41 3778-183041 3778-1830
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® SegurançaFase Interna - Ferramentas Auxiliares

Permite Configurar apenas acesso aos IP’s autorizadosSistema de elaboraçao da especificação do objeto
-INTERATIVO

OO

Sistema de elaboração do termo de referência

-INTERATIVO (Modelo próprio da Instituição)
iVIúHipíos

Modelos

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO?

y Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a eficiência, a

eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa

governança.

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será

contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que

podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de
falhas.

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de

fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público:

Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto,

durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com

características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo. ele deve

atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...)

Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que

restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividad e e de Justificar a inexigibilidade." (Sem

grifos no original.)

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de

recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação,

fundada no art. 25, inciso I da Lei n° 8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei n° 14.133/21.

B R. Dr. Brasílío Vicente de Castro, 1 10* Andar- Campo Compndo - Currtiba/PR

25 contato(®bancodeprecos.com.br

UMPROOUTO

NEGÓCIOS
pOblicos Q 41 3778-183041 3778T830



BANCO

DE PREÇOS
PROPOSTA

VERSÃO PLUS

è ÍBAUCO
"l DE PREÇOS

>4

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:
USUÁRIOS* VALOR UNITÁRIO INVESTIMENTOPRODUTO

LICENÇA

eABANCO
V> DE PREÇOS

LICENÇA*

3 R$ 11.960,00 R$ 11.960,00
1

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação da contratação.

*LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema.

•USUÁRIO: são os perfis de acesso nâo simultâneos.

Observação:

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL?
u

Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de

inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmen te, mediante a comparação com os preços

praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas.

3. o QUE A CONTRATAÇAO CONTEMPLA?

Licença de uso ao Banco de Preços.

Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado.

Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de segunda-feira

a quinta-feira das 8h30 ás 17h30 e sexta-feira das 8h30 às 16h30 (Horário de Brasília) durante a vigência do

contrato.

Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria.

Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

12 meses a partir da liberação da senha.

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO;

Dispensa de licitação:

Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos

limites manifestos na alínea “a”, do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações.

Art. 75. inc. il da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se

justifica a realização do certame.

H R. Dr. Brasílío iVcente de Castro, 111» W Andar- Campo Comprido - Curitiba/PR

iQI contatOi@bancodeprecos.com.br

imptemsto

NEGÓCIOS
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Inexigibilídade:

Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$

50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilídade de licitação genérica, fundada nas especificações

diferenciadas do objeto visado.

Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de

inexigibilidade iicitatória.

Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.

Instrução Normativa N° 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a

os Inc.da referida IN. IV.

Acordão 1445/15 TCU/Plenário.
^>dos

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS:
Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43

Lei 14.133/21 art. 23

Instrução Normativa 73/20

Instrução Normativa 65/21

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA:
Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br

Acesso somente autenticado login/senha.

Não é possível fazer login simultâneo.

Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadasou

diferentes IP's.

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:
Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS LTDA. inscrita no CNPJ n°.07.797.967/0001 95, lE 90547068 01. estabelecida à Rua

Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná.

As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após

a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta;

Banco do Brasil

Agência: 1622-5 Conta: 464-2

B R. Dr Bras!lio\ricente de Castro, VI1 * W Andar» Campo Comprido - Curitiba/PR

contato@bancodepfecos.com.bf

iMpmomo
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MÉTODO DE TRABALHO

A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a
divulgação das senhas de acesso a outros Ôrgãos/Entidades/Instit uições e usuários não cadastrados.

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o

intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os

recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extraçãode informações,como
robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários.

I

I

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e

outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse
caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta.

W! Administrador das senhas de acesso:
O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e

habilitará a utilização de cada um no módulo de “gestão do contrato”. A gestão do cadastramento dos
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

II Quantidade de usuários por assinatura;
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo

aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

S Requisito mínimo para acesso:
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilia

Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima lE 9 (nove) ou

superior.

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac. Linux, lOS e Android. Podendo ser acessado por
meio de computador, tablet e Smartphone.

B Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e

cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

É de responsabilidade do cliente a iiberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de

Preços junto aos responsáveis técnicos de Tl/lnformática do cliente.
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RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador

da Cédula de identidade Civil RG sob 4.086763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e

domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-

528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens,

empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n® 4,418.244-0, inscrito no CPF sob n°

815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 5° andar, apto 501, Bigorriího,
CEP; 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de

São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário,

portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 - ll/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado

a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP

81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação

social de “NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA”, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95,

estabelecida na Rua Izabe! a Redentora. 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São

José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-7 6, estabelecida na Rua Doutor Brasilio

Vicente de Castro, 111 - Salas 1004, 10*^ Andar, Cond, Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido.

CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comerciai do Estado do Paraná sob o

412,056.231-78. em 04/01/2006, e última alteração arquivada sob n° 214929663, em 03/08/2021,

RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, RESOLVEM, por este instrumento
particular de alteração contratual, modificar o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter por objeto social a atividade de edição, publicação de livros,

revistas e boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e

licenciamento de programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de
informática.

CLÁSULA SEGUNDA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as

disposições do presente instrumento.

V
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CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as

disposições do presente instrumento.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ 07.797.967/0001-95

NIRE 412.056231-78

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador

da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e

domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido. CEP 81,200-

528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens.

empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n°

815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Juiia da Costa, n° 1417, 5° andar, apto 501, Bigorrilho,

CEP; 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de

São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário,

portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 - ll/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado

a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoviüe. Curitiba/PR CEP

81280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação

social de “NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA”, inscrita no CNPJ n" 07.797.967/0001-95,

estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, Sâo

José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.797,967/0002-7 6, estabelecida na Rua Doutor BrasiÜo

Vicente de Castro, 111 - Salas 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido,

CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n°

412.056.231-78, em 04/01/2006, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual,

CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresaria! de NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE

DADOS LTDA e tem sede e domicílio na Rua ízabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen. Saia 117, Bairro

Centro. CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR e filiai na Rua Doutor Brasiüo Vicente de Castro, 111 -

Salas 1004,10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, CEP 81.200-526, Curiíiba-^^PR
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Parágrafo único. A empresa utiliza o nome fantasia: NP TECNOLOGIA.

CLÀSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a atividade de ediçáo, publicação de livros, revistas e

boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e licenciamento de

programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de informática.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas atividades em 02 de janeiro de 2006 e seu prazo de

duração é indeterminado.

Parágrafo único, A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do

território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-lhes capital autônomo, para fins de direito.

CLÁUSULA QUARTA. O capital social é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) dividido em 5.000 (Cinco mi!)

quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscrita e já iníegralizadas, em moeda corrente do

País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

Valor em reaisQuotasSócios Quotistas

3.000,00

Tboo.oo"

60 ^ 3.000RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

20 i 1.000RUIMAR BARBOZA DOS REIS

1.000 1.000,00RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST I 20

100 5.000 5.000,00TOTAL

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas representativas do

capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital social.

Parágrafo segundo. As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma

delas.

CLÁSULA QUINTA. A administração da Sociedade caberá ao sócio RUDIMAR BARBOSA DOS REI^
autorizado ao uso do nome empresaria! individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação^^;
ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social.

I

!
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CLASULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos

aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios,

Parágrafo primeiro. No exercício da administração, ficam os administradores investidos dos mais amplos e

gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a

realização do objetivo da Sociedade.

Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuições e poderes, é ilícito aos administradores por assinatura

individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e

operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário,

exceto 0 mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante o

periodo de sua gestão, com a aprovação das contas do exercício social a que se referirem.

CLÀSULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da

sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como

fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo

nulos e inoperantes em relação à sociedade.

CLÀSULA OITAVA. Os sócios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas mensais a titulo

de pró-labore, que serão levadas à conta de resultado e cujos níveis serão fixados de comum acordo,

anualmente, por consenso unânime na reunião de sócios.

CLÀSULA NONA. As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e não poderão ser caucionadas,

empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, sem o prévio consentimento dos

demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na

proporção das quotas que possuírem, observado o quanto segue:

I - Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito da preferência nq^
prazo de 30 (trinta) dias; C ^
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II “ Findo 0 prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou, havendo

sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.

III - Â notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido.

Parágrafo único. As quotas sâo livremente transferíveis entre os sócios com consentimento prévio.

CLÂSULA DÉCIMA. Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das

quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito,

os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis.

CLASULA DÉCIMA PRIMEIRA. A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à aquisição

íotai ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferencialmente aos

terceiros, estranhos à Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuízo do capital social ou

das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em

tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo, a Sociedade deverá

promover a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu

valor para a conta de lucros que ohginalmente disponibilizou os recursos para as quotas em tesouraria.

Parágrafo único. Esta opção condicionada à existência de disponibilidades suficiente para satisfazer o direito

do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capital social e reservas.

CLÂSULA DÉCIMA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e

passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuízos, serão distribuídos aos sócios

proporcionalmente, em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos termos do artigo 1.065 do

Código Civil Brasileiro.

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capitai social, levantar

balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do

ano.

Parágrafo segundo. Os sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela retenção dos^ l

lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa.

5
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CLÀSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas,

a qualquer título, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com

prejuízo de capital.

CLÀSULA DÉCIMA QUARTA. Todas as deliberações sociais serão definidas em reunião de sócios, no

entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quórum qualificado para aprovação pelos sócios

quotistas:

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou

seja, um quórum de cinquenta por cento mais um do capita! social:

a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não:

b) A destituição dos administradores;

c) O modo e o valor da remuneração dos administradores:

d) Pedido de Concordata ou Falência;

e) Exclusão de sócio nos lermos do art. 1.085 do Código Civil.

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75% (setenta e cinco por

cento):

a) A modificação do contrato social;

b) A transformação da Sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação;

c) Resolução, dissolução e cessação do estado de liquidação;

d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente.

3. Requererão quórum de 2/3 (dois terços) das deliberações sobre os seguintes assuntos:

a) A aprovação das contas da Administração;

b) Destituição de sócio nomeado administrador;

c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade no caso de capital inteiramente integralizado;

d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados;

e) O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do Inveníariante, em

substituição ao pagamento dos haveres do “de cujus";

f) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas;

g) Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas;

h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo imobilizado e intangível/ \
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4. Requererão quórum de 100% (cem por cento) das deliberações sobre os seguintes assuntos:

a) Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capital não estiver totalmente

integralizado;

b) Aquisição, alienação e oneraçâo de bens imóveis ou constituição de ônus reais e a prestação de

garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiros.

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios será realizada a qualquer época, mediante convocação dos
administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as

correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Administração.

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto todos os sócios

comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião.

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no §3° do art. 1.152 do Código

Civil de 2.002, quando sócios representando Va (três quartos) do capitai votante comparecerem ou se

declararem, por escrito, cientes do locai, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincularão todos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes

e, exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos

em branco,

CLÀSÜLA DÉCIMA QUINTA. As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria

absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio.

# CLÀSULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante notificação aos demais,

a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela

maioria, pela falta de afeição social, conforme art. 1.029, da Lei 10.406/02, e por outras razões de foro

íntimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado no

mês do evento, pagáveis na forma do disposto neste contraio.

CLASULA DÉCIMA SÉTIMA. O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria,

desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo
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de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será tido
como desinteresse.

Parágrafo primeiro. Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão

pagos, após o levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma

do disposto neste contrato.

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios, com consentimento prévio.

CLASüLA DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das hipóteses

previstas em Lei, ou por decisão de maioria simples do capita! social.

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o üquidaníe será indicado por

quotistas representando a maioria do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão

empregados na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente, se houver, serão divididos entre os

quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir.

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer sócio não

dissolve a Sociedade. Sendo impossivel ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes

na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da mesma, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo terceiro. Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou aos

herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com

juros de 12% ao ano. Os herdeiros do sócio falecido não serão admitidos à Sociedade, salvo decisão

unânime em contrário dos sócios supérstites.

Parágrafo quarto. No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sócio, os herdeiros serão

representados pelo inventariante.

CLÀSÜLA DÉCIMA NONA. Ocorrendo a dissolução, liquidação, extinção, falência, concordata ou insolvêncta

de sócia pessoa física, os seus sucessores poderão substituí-lo na Sociedade, desde que comuniquem à

Sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias. a contar

da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direitos e deveres.
■f)
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CLÁSULA VIGÉSIMA. Será excluída da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que for

deflagrada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente

instrumento, observado o art. 1030 da Lei n® 10.406/2.002.

CLASULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser excluído da Sociedade por justa causa o sócio que coloque em

risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam

mais da metade do capital social nos termos do art. 1.085 do Código Civil. Os haveres dos sócios excluídos

serão liquidados com base em um balanço especial na data da deliberação.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa para exclusão de

sócio (I) abertura de processo concursal, falência, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de

insolvência, (!i) violação de cláusula contratual, (III) concorrência desleal, (IV) uso indevido da denominação

social, (V) não integralizaçào da própria participação no capita! social, (VI) a declaração de incapacidade, (VII)

geração de grave desinteligência entre os sócios, (VIII) prática de outros atos de inegável gravidade, (IX)

condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercício de

atividade mercantil.

CLASULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Delibera-se por não constituir Conselho Fiscal.

CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de

exercer a administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede. ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, a fé publica ou a propriedade.

CLÁSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato social rege-se pelas disposições relativas às "Sociedades

Limitadas” do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2.002, artigos 1.052 a 1.087_e, subsidiariamente, no que for

aplicável pela Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alterações.

9
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
CNPJ 07.797.967/0001-95

NIRE 412.056231-78

8« ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba - Paraná, para dirimir quaisquer litígios

entre as partes que venham a ocorrer em decorrência do presente contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento.

Curitiba, 23 de agosto de 2021.

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

RUIMAR BARBOZA DOS REIS

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST

10
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

de 11

^ í.)

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, Wagner Alves de Souza, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 065819, inscrito no CPF n° 03980143961,

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

N"* do Registro NomeCPF

03980143961 065819 WAGNER ALVES DE SOUZA

u

e

CERTIFICO O REGISrRO EM 16/09/2021 09:57 SOB N° 20215752244.

PROTOCOLO: 215752244 DE 09/09/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106846254. CNPJ DA SEDE; 07797967000195 .

NIRE: 41205623178. CC»! EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/08/2021.

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

JUCEPAR
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

3ECRETÁRI0-GEPAL

WWW. empjiesaf acil. pr. gov. br

tlca SJjelLO à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento, se impresso.



0$0ACP
00C05GASSOCIAÇÃO C0ME8CIAI DO PARANÁ

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo identificada os

dados e informações a seguir:

EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, situada na Rua: izabe! A.

Redentora, Centro, n° 2356, sala 117, na cidade de São José dos Pinhals/PR, CEP 83005-010

inscrita no CNPJ sob n"^ 07.797.967/0001-95, devidamente associada à Associação Comercial

do Paraná - ACP sob código n° 45.733.

1)

2) REPRESENTANTE LEGAL: Sr(a). Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio, portador(a) do RG sob

n° 4.086.763-5 SSP-PR e inscrito(a) no CPF sob n° 574.460.249-68 .

3) PRODUTO/SERVIÇO: Registro de Atos do Pregão, destinado ao registro e condução

dos Atos referentes à sessão pública de licitação na modalidade "PREGÃO PRESENCIAL",

sendo o único sistema a englobar recursos de Cadastros, tais como: Pregoelros; Empresas

Fornecedoras; Segmentos de Atividades: Equipe de Apoio; Objeto e seus respectivos
Lotes/ltens; Discrimina valores de itens dentro do lote, Importação de Lotes/ltens em

planilha Excel; Exportação e Importação de propostas dos fornecedores; Cadastra e Classifica

as propostas em conformidade com a lei para a fase de lance; Ordena e impede os lances em
desconformidade com a lei: Atende às LC 123/06 e LC 147/14. Gera Ata tradicional e Ata para

Registro de Preços; Relatórios Totais por Fornecedores e Totais por itens; Histórico do

pregão: Possibilidade de selecionar manualmente a empresa fornecedora que irá primeiro
para fase de lance em caso de empato nas propostas; Suporte integral (Via fone - E-maii),

desenvolvimento de novos recursos apoio tecnológico e atualizações periódicas. Declaramos

que fornecemos os produtos da marca SISTEMA REAP, de nossa propriedade, com
exclusividadeem todo territóriobrasileiro

4) VALIDADE: O presente atestado é emitido com base no art. 74,1, da Lei 14133/21 e na Lei

8.666/93, conforme previsão do Art. IS"", inciso 1, sendo válido pelo período de 12(doze) meses.

Destaca-se para os devidos fins de direito que: a) sua emissão se dá exclusivamente com

base nas informações, dados e documentos apresentados pela empresa NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS LTDA b) para emissão do presente atestado, foram apresentados ainda

pela empresa soíicitante os documentos abaixo elencados, os quais encontram-se

devidamente arquivados na Associação Comercial do Paraná - ACP:

Stremel

#4cd49e8a-69d6-4d45-8c7f-aecb4db05290
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assespro PR

CERTIDÃO

CER 4783/23

ASSOCIAÇAO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO, REGIONAL PARANÁ, associação civil de direito privado, sem

fins lucrativos, que congrega e representa as empresas nacionais

fornecedoras de software e prestadoras de serviços de informática,

atendendo a solicitação de sua empresa associada, e com fundamento nos

documentos regularmente registrados em nossos arquivos, vem certificar,

em atendimento ao que reza o art. 25, n^ I da Lei 8666 de 21.06.93 e inciso

I c/c § 1° do Art. 74 da Lei 0° 14.133 de 01.04.21, que segundo estas

informações, a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, com sede à

Rua Izabel a Redentora, n^ 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 na cidade de São

José dos Pinhais, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n°

07.797.967/0001-95, é autora e única fornecedora no Brasil, do

produto REAP objeto de registro no INPI sob o número BR 51 2020 000738

4 e descritos no sítio eletrônico

https://WWW. preqaoDre5encial.com.br/.

A ASSESPRO

Curitiba, 17 de Novembro de 2023

Documento assinado digitaimente

JOSEFINA AMPARO GONZALEZ DE OUVEIRA

Data: 20/11/202312-.27:17-03OO

Verifique em https://vatidar.iti.gov.br

Documento assinado digitaímente

ADRIANO AUGUSTO KRZYUY

Data: 20/11/202312:57:39-0300

Verifique em https://validaf.lti.gov.br
goub gcMb

A presente certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo o território nacional.

J 55 (41) 3337-1073

m assespro^assespropr.org.br

9 Rua Imaculada Conceição, 1.430 - Bloco 2-4- Andar

Cep: 80215-1B2 - Prado Velho - Curitiba/PR

Associação das Empresas 8rasiteiras de Tecnologia da Ii'iformacão

A55ESPR0PR.0RG.br
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ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANA

000058

1. Atos constitutivos da empresa;

II. Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais

assume toda e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do

presente;

111. Certificado de Registro de programa de Computador Processo n°

BR512020000738-4

IV. Registro INPI sob n° 909432562

Curitiba, 17 de julho de 2023.

Magalli Maria de Castro de Oliveira

Analista de Processos - SEPROC/SCPC

Stremel

#4cd49e8a-69d6-4d45-8c7f-aecb4db05290



^contraktorComprovante de Assinatura com Certificado Digital

IDatas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinatura gerado em 18/07/2023 às 14:10:00 (GMT -3:00)

ATESTADO SISTEMA REAP

â ÍD única do documento: #4cd49e8a-69d6-4d45-8c7f-aecb4db05290

Hash do documento original (SHA:^b6): c81d9i^fa/bB4b6/:5/bcb66a3d9bbe9B4ydcn49/Íelü/ec«cifi)9bn)BcJy9bÜf 13

hste Log é exclusivo ao documento número ^4cd49eBa-69db-4d4b-Bc: /t-aecb4dbüb290 e tíev^e ^er considerado parte do mesmo, corn

os efeitos prescntos nos lermos de Uso.

Assinaturas (1)

Associação Comercial do Parana - ACP (Interveniente anuente)

Representante legal: Magalü Maria de Castro de Oliveira

Assinou em 18/07/2023 às 14:10:01 (GMT -3:00)

Histórico completo

Data e hora Evento

18/07/2023 às 14:09:16

(GMT-3:00)

18/07/2023 às 14:10:01

(GMT -3:00)

Magalü Oliveira solicitou as assinaturas.

Magalü Mana de Castro de Oliveira (CPF 031.476.079-25; E-maii

magalü.oliveira@acp.org.br: IP 187.95.125.104), assinou como

representante lega! de Associação Comerciai do Parana - ACP (CNPJ

76.583.004/0001-01) utilizando certificado digital. Titular do certificado

digital: MAGALLi MARIA DE CASTRO DE OLiVEiRA;03147607925 (CPF

03147607925; E-maÜ magalü.o!iveira@acp.org.br). Autenticidade deste

documento poderá ser verificada em https;//verificador.contrakto r.com.br.

Assinatura com validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

18/07/2023 às 14:10:01

(GMT-3:00)

Documento assinado por todos os participantes.

Página 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL ,

SANTANA DO ITARARÉ^^ OOOGU

Departamento Municipal de Licitação e Contratos

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, com sede à Praça

Frei Mathias de Gênova, 184, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 76.920.826/0001-30

Te!.: 43 3526-1458, atesta que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE

DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na R

IZABEL A REDENTORA. 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP:

83.005-010, telefone (41) 3778-1700, cidade de São José dos Pinhais, Estado

do Paraná, executa o serviço de assinatura anual para acesso ao sistema

Banco de Preços

praticados pela Administração Pública.

Ferramenta de pesquisas e comparação de preços

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram

cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a

desabone comercial ou tecnicamente.

POR SER VERDADE. FIRMAMOS O PRESENTE ATESTADO.

Santana do Itararé/PR, 12 de junho de 2023.

/
/

JOSÉ D

PREFEITO MUNICIPAL

RG: 4.293.817-3 SSP/PR

Praça Frei Mathias de Gênova. 184 - Centro - Fone: (43) 3528^1458.

CEP: 8497Q-000 - Saníana do Itararé ■ PR - CNPJ: 78.$20.828/OQ01 -30

www.santanadoitarare.pr.gov.br



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Corretores de Imóveis
Estado de São Paulo

000061

CRECI < 2* REGIÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins e efeitos e a pedido da parte interessada que a

empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n°

07.797.967/0001-95, com sede na Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 - 9° e 10° andar,

Campo Comprido - CEP 81200-526, cidade de Curitiba/ PR, cumpriu a obrigação decorrente

do ProcessoSECOM n° 130/2022,consistentena Assinaturado sistema de Banco de Preços

- Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela Administração Pública,

com vigência de 12 (doze) meses. Data da assinatura: 16/09/2022.

e

E por ser expressão da verdade, eu, Julla Gabriela Casanova Torman, Profissional

de Suporte Técnico digitei e eu, Júlio César Rios Fernandes, Superintendente Adjunto,

subscrevo e assino.

Sâo Paulo, 12 de junho de 2023.

Documento assinado dígiuimente

JÜLIO CESAR RIOS FEFWANDES

OaU; 12/06/202313:59:31-0300

Verifique em https;,'/validar.ifi.gov.br
goulx

Júlio César Rios Fernandes

Superintendência

CRECI 2^ Região/ SP

O contato com o CRECISP será realizado exclusivamente por videoconferência
pelo link atendimento.crecisp.gov.br

Acesse o site www.crecisp.gov.br e obtenha mais informações.



Prefeitura Municipal de Teixeira - CNPJ: 08.883.951/0001-68
© Secretaria de Finanças

★

000062
Departamento de Contabilidade

NE-Nota de Empenho N“ 4

Data: 02/01/2023 Anexo: 0 Valor: 11.580,00

Órgão: 02
Unid.Orç. 02.040

Unid.Gestora: 02.040

Programa: 04 122
N°da Ficha: 123

Proj/Ativ/Op.Esp: 2009

Elem. Despesa 3390.39

SubElem. Orç: 0099
Fonte de Rec.: 15001000

SubElem. Emp.: 061
Meta.: 7-Outras

Prefeitura Municipal de Teixeira

Secretaria de Administração

Secretaria de Administração
2001 Plantando Cidadania - Política de Planejamento

Modalidade: O-Ordinário

Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração - SECAC

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SEM APLICAÇÃO
Recursos Livres (Ordinário)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA

N° Licitação N° Contrato Data Homologação
99 Utilizado

Data FinalAditivo N° Data Inicial

Favorec.: 13819 NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95

Ident.:

Endereço: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356

Bairro: CENTRO

CEP: 83.005-010

Insc. Mun: Insc. Estadual: 90547068

Cidade: SAO JOSE DOS ESPINHAIS

Fax:Fone:

Cód.Banco: Agência: Operação: C/C:

Aq. Histórico: Unid. Quantidade Valor Unit. Valor Total

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER AO PAGAMENTO

PELOS SERVIÇOS PRESTADOS NA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ON LINE
"BANCO DE PREÇOS" COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS
PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. REFERENTE AOS
RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E
HOMOLOGADOS.

DESCONTOS NA FONTE alíquota DESCONTO

W

Conta Bancária; TOTAL DOS DESCONTOS 0,00

N°Cheq.: Data: / /

Pessoa Atesto Liquidação:
Saldo Ant. Orç.

149.970,40

Valor

11580,00

Saldo Atual

138.390,40

Liquido
11.580,00

Dt. Atesto Dl. Previsão Pagamento

Ordenador da Despesa - PREFEITO Diretor de Depto Emitido por:

WENCESLAU SOUSA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2023.7.5.0 -(83)3022-0800
Prefeitura Municipal de Teixeira CNPJ; 08.883.951/0001-68 Praça Cassiano Rodrigues. 5 Cep: 58735000 Centro, Teixeira-PB fone: 8(39)9921-1316



FKEKEl 1 URA MUNICIPAL DE ITAETE
Travessa Artur Pinto, Casa - CENTRO

CNPJ; 13.922.620/0001-20 - CEP: ^6.790-000 - ITAETE - BA 00006J
NOTA DE EMPENHO

.. ...

Data do Empanho: 'oSbi/mST d5 empÍ^hoí^Ío^iEMPENHO: T2/2023

p-FORNECEDOR
Nom«:

Endaraço:
Bafrro:

CNPJ:

Conta:

11859 • NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS
Tipo Pessoa: Jurídica

Complemento:
Cidade:

CPF:

Banco;

Estado;
07797.967/0001-95 insc. Estadual:

Agência;
RGt

- ootaçAo orçamentaria

ftadusido: a007.39.00 • ORÇAMEMTÃmOg SUPLEMENTAR

Unidade:

Funçêo:

Sub-FunçSo:

Programa;

AçAc;
Elemento:

Fonte:

Sub-Etemento:

03.01. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04 - Administração
122-Administração Gersl

0002- APOIO ADMINISTRATIVO

2.007 - OESTAO DAS AÇOES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

15000CHX) - Recursos nào Vinculados de Imfwstos
3.3.90.39.15- LOCACAO DE SOFTWARE

Modalidade: inexigíbi^ade
Convênio:

Pa^mônio:

Saldo AnteriorN^lnex.: 001INEX/2023

Contrato: 002/2023
Valor do Empefilio Saldo jíMtial

2.130.000.00 11.580,00 2.116.420.00

l- HISTÓRICO

'ENHO PARA PAGAMENTO REFERENTE AO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS
ADMíNISTRAÇAO PÚBLICA, BUSCANDO AGILIDADE NAS DEMANDAS DOS PROCESSOS LlCiTATÔRlOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

I

H* Ordem Unidade Quant Valor Unitário Valor Total

u

## Onze míl e quinhentos e oitenta reais ## 11.580.00

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 05/01/2023. Declaro que a Importincla supra foi deduzida do crédito próprio em 05/01/2023

y

2ENILOO MATOS DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
CPF ; 163.187.575-20

MAROALDO DOS SANTOS SOUZA

Diretor Contábil

CPF : 042,966,955-09

2542013

I
i



Prefeitura Municipal de Curiuva - 2023

Saldos da licitação

Processo inexigibilidade 000013/2022 - Normal

Página:1

Saldo a

requisitar

Qtde/Vaior Qtde requisitada Qtde requisitada Quantidade a Valor requisitado Valor requisitado

remanejado com contrato sem contrato

Preço unitário

atual

Quantidade

atual

Valor atual

requisitar com contrato sem contrato

Código:25000-7 Nome: NP TECNOLOGIA EGESTÃO DE DADOS LTDA CPF/CNPJ:07.797.967/0001-95 Telefone:

1,00

. 1.00

0,00

1,00

0.00 ' 0,00 • : 0,00Lote: 001 Nome: Lote 001

Item: 001

10.865,00 :

10.865.00 0,000.00 0,00 0,0010.865.00

Unidade de medida: UNProduto:
13854 PESQUISA- BANCO DE PREÇOS

Total do fornecedor: 0,0010.865,00

10.865,00TOTAL DA LICITAÇÃO: 0,00

o

o

O* estorno de req.compra sem estorno de empenho ou cancelamento de RP ou processo não finalizado (saldo não estornado)

13/11/20231<^6Emitjdopor: Jorge/MPerto de Oliveira, na versão: 5533 a

CT;



00C06C
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 020.149/2022-0

GRUPO I - CLASSE VII - Plenário

TC 020.149/2022-0.

Natureza: Representação (com pedido de medida cautelar).

Unidade jurisdicionada: Defensoria Pública da União, unidade do

Distrito Federa! (DPU/DF).

Representante: Promaxima Gestão Empresarial Ltda. -
EPP (16.538.909/0001-38).

Representado: NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda.
(15.168.757/0001-66)

Representação legal: Almir Estevão de Medeiros (OAB/DF 58.265)

e outros, representando a Promaxima Gestão Empresarial Ltda. -

EPP, conforme procuração à peça 3; Boselli e Loss Advogados
Associados (CNPJ 15.168.757/0001-66), representando NP

Tecnologia e Gestão de Dados Ltda, conforme procuração à peça
37.

SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO COM PROPOSTA DE
MEDIDA CAUTELAR. SUPOSTAS IRREGULARIDADES

OCORRIDAS NA AQUISIÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO PROMOVIDA PELA DEFENSORIA PÚBLICA DA
UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL (DPU/DF). AQUISIÇÃO DE
LICENÇAS DO SOFTWARE “BANCO DE PREÇOS” PARA

REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS NO MERCADO.
CONHECIMENTO. OITIVA PRÉVIA E DILIGÊNCIA.

IMPROCEDÊNCIA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
CAUTELAR.MEDIDA

REPRESENTAÇÃO. NECESSIDADE DE LEVANTAMENO E
ACOMPANHAMENTO DAS MEDIDAS ADOTADAS PELOS

SETORES COMPETENTES DO GOVERNO FEDERAL

QUANTO AO APRIMORAMENTO DAS FUNCIONALIDADES

DO SISTEMA DE PRECIFICAÇÀO DISPONÍVEL Ã
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL “PAINEL DE PREÇOS”.
DESENTRANHAMENTO DAS PEÇAS AENXADAS
ERRONEAMENTE AO PROCESSO. ARQUIVAMENTO.

IMPROCEDENCIA DA

RELATORIO

Adoto como relatório instrução elaborada por auditor da Unidade de Auditoria

Especializada em Contratações - AudContratações (peça 48), que contou com a anuência do diretor

daquela unidade (peça 49):

Instrução de Análise de Oitiva

A, Identificação do Processo

TC 020,149/2022-0 Mérito (improcedência e arquivamento)

\ UasgUnidade Jurisdicionada

Defensoria Pública da União - DPU \ 290002
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Representante

Promáxima Gestão Empresarial Ltda.

I CNPJ
I 16.538.909/0001-38 Peças 2 e3

Procuração e Contrato

Objeto da Contra tação

Aquisição de licenças de software de pesquisa de preços '‘especializado em acesso simultâneo a

bases de dados, de domínio público e privado, com autorização, visando à captação de serviços e

preços ofertados para licitações públicas, compatível com as plataformas Mac, Windows, Linux,

ÍOS e Android”, e "compatível com navegadores Chrome, Mozilla, Opera, Internet Explorer e
Safari

—I—

I Número DO Procedimento

I Não se aplica (inexigibilidade) Inexigibilidade 66/2022

Proc,Aux, Contratação

Não se aplica

Modalidade

i Critério DE JulgamentoModo de Disputa

Não se aplica Não se aplica
i

Vigência

12 meses (peça 14)

I Valor Contratado
i

I R$ 434.600,00 (peça 14)
Legislação que Rege o Procedimento

Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações)

Suspenso POR Medida Cautelar? Não

Fase do Procedimento

Concluída Inexigibilidade 66/2022, a Defensoria Pública da União - DPU celebrou, com a

sociedade NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda. (CNPJ 07.797.967/0001-95), em 30/8/2022, o

Contrato 221/2022 (peça 14).

B. Histórico

Trata-se de representação formulada pela sociedade Promáxima Gestão Empresarial
Ltda. EPP (CNPJ 16.538.909/0001-38), apontando suposta irregularidade no procedimento de
Inexigibilidade de Licitação 66/2022 realizado pela Defensoria Pública da União, com
fundamento no inciso I do art. 74 da Lei 14.133/2021, objetivando a aquisição de licenças de
software de pesquisa de preços "especializado em acesso simultâneo a bases de dados, de

domínio público e privado", que resultou na celebração, em 30/8/2022, do Contrato 221/2022,

com a sociedade NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda. (peça 14).

1.

2. Na análise inicial (peça 18, p. 4-6), após sopesar os argumentos da representante.
concluiu-se o seguinte:

De acordo com os normativos precitados e o que consta nos autos, observa-

se que a presente contratação de programas de computador junto a fornecedor, a
princípio, não consiste em serviços/bens de informática de natureza

predominantemente intelectual pela natureza do serviço prestado (aquisição de

software comum), muito menos envolve bens/serviços que só possam ser fornecidos
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, mas, trata-se de

serviços comuns, que possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser

13.

1
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ohjetivamente deifnidos pelo edital, por meio de especiifcações reconhecidas e usuais

do mercado, sendo necessário, a princípio, a realização de licitação na modalidade

pregão, de acordo com o disposto no § 3° do art. 3^ da Lei 8.248/1991. na Lei

10.520/2002, nos Decretos 7.174/2010 e 10.024/2019, e na jurisprudência deste
Tribunal consubstanciada na Nota Técnica-Sefti/TCU 2/2008 que dispõe (peça 17);

A licitação de bens e serviços de tecnologia da informação considerados

comuns, ou seja, aqueles que possuam padrões de desempenho e de qualidade

objetivamente deifnidos pelo edital, com base em especiifcações usuais no

mercado, deve ser obrigatoriamente realizada pela modalidade pregão,

preferencialmente na forma eletrônica. Quando, eventualmente, não for viável

utilizar essa forma, deverá ser anexada a justificativa correspondente (Lei
10.520/2002, 'art. F; Lei 8.248/1991, art. 3^, §3^; Acórdão 1.547/2004-TCU-

Primeira Câmara; e Acórdão 2.471/2008-TCU-Plenário, item 9.2.1).

Devido à padronização existente no mercado, os bens e serviços de tecnologia

da informação geralmente atendem a protocolos, métodos e técnicas pré-

estabelecidos e conhecidos e a padrões de desempenho e qualidade que podem

ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado.

Logo, via de regra, esses bens e serviços devem ser considerados comuns para

fins de utilização da modalidade Pregão. (Lei 10.520/2002, art. F; e Acórdão

'2.471/2008-TCU-Plenário, item 9.2.2).

Serviços de TI cuja natureza seja predominantemente intelectual não podem ser

licitados por meio de pregão. Tal natureza é típica daqueles serviços em que a
arte e a racionalidade humanas são essenciais para sua execução satisfatória.
Não se trata, pois, de tarefas que possam ser executadas mecanicamente ou

segundo protocolos, métodos e técnicas pré-estabelecidos e conhecidos. (Lei

8.666/1993, art. 46, caput: Acórdão 2.172/2008-TCU-Plenário, declaração de

voto; Acórdão 2.471/2()()8-TCU-Plenário, item 9.2.3).

Ademais, de acordo com o § F do art. 74 da Lei 14.133/2021, a

inexigibilidade da realização de licitação exige do órgão público que se demonstre
cabalmente a ‘‘inviabilidade da competição mediante atestado de exclusividade,

contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo

capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca especíifca”,
justificativa não constante nos autos. Como po.ssivel prova do exemplo da

inexistência de exclusividade para o serviço prestado, tem-se que mais de um

fornecedor apresentou proposta para a contratação.

Assim, e entendendo haver indício de impropriedade no procedimento adotado pela

Defensoria Pública da União - quer por não ter realizado a necessária licitação (pregão), quer

por não ter comprovado a exclusividade do fornecedor para justificar a inexigibilidade -

sugeriu-se a realização de oitiva daquele órgão, solicitando que se manifestasse acerca da

exclusividade do serviço contratado, bem como de diligência objetivando a obtenção de cópia
dos autos do processo administrativo que documentou a aquisição direta ora examinada.

Ademais, propôs-se a realização de oitiva da contratada - sociedade NP Tecnologia

e Gestão de Dados Ltda. franqueando a ela oportunidade de se manifestar, se assim desejasse,

sobre os fatos tratados na instrução.

Quanto à medida cautelar demandada na exordial, avaliou-se que, a despeito do

m

14.

2.1.

2.2.

2.3.
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reconhecimento da piausibilidade jurídica nas alegações da reclamante (fumus boni iuris), tal

providência não seria cabível uma vez que, além da ausência do pressuposto do periculum in
mora, restara conifrmado o requisito do periculum in mora reverso.

Ao apreciar o feito (peça 20), o Relator, Ministro Augusto Nardes, inicialmente

perfilhou o entendimento desta unidade técnica no que diz respeito à denegação da cautelar

pleiteada. Anuindo, também, à proposta de admissibilidade da representação, autorizou a

efetivação das medidas preliminares alvitradas.

Em cumprimento ao despacho do Relator, foram expedidos os Ofícios 50612/2022-
TCU/Seproc e 50613/2022-TCU/Seproc (peças 21 e 22), dirigidos à DPU, e o Oficio
50614/2022-TCU/Seproc (peça 25), destinado à sociedade NP Tecnologia e Gestão de Dados
Ltda.

3.

4.

C Histórico de Comunicações

Despa cho do Rela tor Peça 20 23/9/2022

Ofícios Encaminhados PELO TCU

Ao órgão

À sociedade empresarial

Oífcios 50612/2022 e 50613/2022 (peças 21 e 22)

Oficio 50614/2022 (peça 25)

D. Documentos Apresentados EM Resposta às Oitivaseà Diligência

Pela Unidade Jurisdícionada

Em resposta à oitiva, a DPU remeteu o Oficio 5603845/2022-DPU/SGE-DPGU, bem

como cópia do Despacho 5550737/2022-DPGU/SGE-DPGU/ACJ-DPGU (peças 29 e 30).

Em atendimento à diligência, a DPU enviou o Oficio 5604393/2022-DPU/SGE-

DPGU, por meio do qual encaminhou cópia dos autos do Processo SEI 08038.001296/2022-84,

que documenta a inexigibilidade ora tratada, bem como do correspondente Estudo Técnico

Preliminar realizado (peças 31, 32 e 33).

5.

6.

Pela Sociedade Empresarial

Inicialmente, cabe ressaltar que, em atendimento à oitiva promovida, a sociedade NP

Tecnologia e Gestão de Dados Ltda., signatária do Contrato 221/2022, juntou a estes autos,

em 17/10/2022, diversos documentos (peças 34-45).

Contudo, mediante petição datada de 19/10/2022 (peça 47), a mesma sociedade

requereu o desentranhamento das peças 34, 35, 36 e 45, com fundamento no § 5^ do art. 16 da

Resolução-TCU 259/2014, alegando equívoco no protocolo causado por ‘'uma indisponibilidade
do sistema ”.

7.

8.

Assim, pode-se considerar que, expurgados os documentos cujo desentranhamento foi

solicitado, a contratada remeteu, em resumo, os seguintes documentos:

a) procuração nomeando seus representantes (peça 37);

b) manifestação intitulada ‘Defesa” (peça 44);

c) Estudo Técnico Preliminar 1/2022 elaborado pelo TCU, objetivando a contratação

9.

4
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de ferramenta de pesquisa de preços de bens e serviços praticados em aquisições de outros

órgãos da Administração (peça 38);

d) Nota de empenho 2022NE00022I emitida pelo TCU em favor da sociedade NP

Tecnologia e Gestão de Dados Ltda., e vinculada ao processo TC 002.365/2022-7, que trata de

contratação, por inexigibilidade de licitação, de "serviço de fornecimento de senha de acesso à

ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela Administração Pública,
denominada Banco de Preços " (peça 39);

e) Parecer jurídico emitido pela GVP Consultoria e Treinamento em Gestão Pública

Ltda. (peça 40);

f) descritivo técnico discriminando as principais funcionalidades da ferramenta

Banco de Preços (peça 41);

g) tabela comparativa discriminando as funcionalidades do sistema Banco de Preços

e de outros ferramentas de pesquisa de preços (peça 42); e

h) relatório de avaliação da CGU sobre o Painel de Preços (peça 43).

E, Exame Técnico

I - Informações prestadas pela DPU

Em resposta à oitiva, a DPU comunicou, por meio do Oficio 5603845/2022-

DPU/SGE-DPGU (peça 29), que estava encaminhando dois documentos, a saber:

a) Nota Técnica 11-DPGU/SGE-DPGU/STl-DPGU/CSlS-DPGU (peça 30, p. 19-20),

elaborada pela Secretaria de Tecnologia da Informação - STl, contendo informações "referentes

à análise técnica da ferramenta Banco de Preços, apontando as especiifcações do software, bem

como das ferramentas disponíveis ao usuário, destacando as atribuições exclusivas do sistema
Banco de Preços e

10.

b)Nota Técnica 33-DPGU/SGE-DPGU/SPC-DPGU (peça 30, p. 21-24), elaborada

pela Secretaria de Planejamento e Compras - SPC, na qual são especiifcados "os dados
relacionados às propostas apresentadas pelas empresas NP Capacitação e Soluções

Tecnológicas Ltda. e Promáxima Gestão Empresarial Ltda. ”, bem como apontadas as

particularidades do sistema Banco de Preços e a fundamentação jurídica que embasa a
contratação em comento.

pelas áreas técnicas, o sh
'a atender às necessidades do

10.2.
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ifiülSOS éXclusivos disponíveis no sistema e do menor valor indicado na proposta

j^la empresa NP Capacitação e Soluções tecnológicas Ltda 'V Acrescentou que, consoante o

Parecer 1147, emitido pela Assessoria de Consultoria Jurídica -ACJ, "a contratação do sistema

Banco de Preços, na modalidade de inexigibilidade de licitação ocorreu de acordo com a

legislação vigente, atendendo aos dispositivos legais que regem as contratações, considerando as

exigências tecnicamente fornecidas pela área demandante".

10.3.
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Em resposta à diligência, a Defensoria Pública da União encaminhou cópia dos

autos do Processo 08038.001296/2022-84 (peça 32), que documentou o procedimento de
inexigibilidade ora tratado. Remeteu, também, cópia do Estudo Técnico Preliminar elaborado

pelo órgão para subsidiar a contratação em exame (peça 33).

II - Informações prestadas pela sociedade NP Tecnolo2Ía e Gestão de Dados Ltda,

II.

Em resposta à oitiva, a sociedade NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda.,

signatária do Contrato 221/2022, informou o seguinte (peça 44):

a) que a representante alega que seria irregular a contratação do Banco de Preços

por inexigibilidade, dado que existiriam outros sistemas similares, o que tornaria o processo
licitatório obrigatório;

12.

b) que, no Estudo Técnico Preliminar 1/2022, datado de 18/2/2022, o TCU concluiu

que, embora existam outros produtos no mercado, somente o Banco de Preços "possui a

operacionalidade e, principalmente, a abrangência que são necessárias para tornar a coleta de
orçamentos mais rápida, eifciente e confiável" (peça 38);

c) que o TCU contratou o sistema Banco de Preços por inexigibilidade de licitação,
conforme nota de empenho emitida em 8/3/2022 (peça 39);

d) que, atuando há mais de duas décadas, a sociedade NP Tecnologia e Gestão de

Dados Ltda. é reconhecida nacionalmente por ofertar soluções de excelente qualidade para a
Administração Pública melhorar seu desempenho na área de licitações e contratos
administrativos;

e) que, com base em sua expertise, desenvolveu um produto único no mercado: o

Banco de Preços, que é um avançado sistema de gestão de dados destinado a auxiliar o gestor
público em todas as fases da contratação pública;

f) que o Banco de Preços foi desenvolvido para garantir segurança, agilidade e
economia aos processos de compras públicas, com a maior, mais atualizada e mais conifável

base de consulta disponível no mercado, e com diversas facilidades, além de disponibilizar dados
que são de suma importância para a Administração;

g) que o Banco de Preços é um produto único no mercado ("que não pode ser

comparado com outros sqftwares de pesquisa que tentam fazer algo parecido”), sendo
atualmente contratado, por inexigibilidade de licitação, por mais de 2.000 órgãos da
Administração Pública;

h) que, ao cotejar o Banco de Preços com o sistema da representante, a DPU
reconheceu que os dois sqftwares são produtos incomparáveis, e que o Banco de Preços é o

único sistema que, de fato, realiza as funções necessárias para atender às necessidades daquele
órgão;

i) que a representante tem conhecimento de que não há nada de errado nem ilegal na
contratação por inexigibilidade do Banco de Preços, pelo que age de má-fé;

j) que a representante também tem seu sistema de pesquisa de preços contratado por

inexigibilidade de licitação, conforme extratos publicados (peça 44, p. 4-5);

k) que os sistemas são absolutamente diferentes e, portanto,

comparados por meio de um processo licitatório ”;

l) que, quando o sistema é exclusivo, há hipótese de inexigibilidade de licitação, tal

qual estabelecido pelo art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021;

m) que não hasta que os sistemas possuam nomes parecidos ou que tenham mesma

destinação para viabilizar uma comparação ou analisar a compatibilidade ou similaridade;

"não podem ser

6
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n) que devem ser analisadas as reais necessidades da Administração Pública e os

produtos que podem atendê-las;

o) que o sistema Banco de Preços oferece funcionalidades que nenhuma outra

empresa no mercado possui;

p) que a ferramenta Banco de Preços disponibiliza aos usuários funções exclusivas
que são necessárias ao atendimento das normas vigentes e das orientações dos Tribunais de

Contas, como por exemplo: pesquisa no banco de notas fiscais, consulta direta a fornecedores e

verificação automática de inconsistências, dentre outras, além de uma robusta base de dados,

que efetivamente permite a seleção do preço de mercado;

q) que, com isso, o sistema é o único capaz de produzir resultados seguros,

fidedignos e rápidos ao processo de pesquisa de preços realizado pelos gestores públicos;

r) que o parecer jurídico emitido pela GVP Consultoria e Treinamento em Gestão

Pública Ltda. (peça 40) menciona um conjunto de funcionalidades diferenciais no Banco de

Preços, com destaque para as seguintes características evidenciadas em tabela comparativa

(peça 42), que são exclusivas desse sistema:

r.I) base de preços públicos - fontes de preços de 797 entes, ao passo que o sistema

da representante traz fontes de preços de 16 entes;

r.2) preços de site de domínio amplo - 1.442 fontes para pesquisas em sites de

domínio amplo, contra 5 fontes disponíveis no sistema da representante;

r.3) acesso a sistemas de preços - acesso automático aos preços das principais

planilhas de preços públicas (Sinapi, Sicro, Setop, Seinfra, Conab, entre outros), o que não é

possível no sistema “Fonte de Preços

r.4) pesquisa em notas fiscais eletrônicas - pesquisa em praticamente todos os
estados da Federação (não disponível no sistema da representante);

r.5) pesquisa junto a fornecedores - funcionalidade que permite solicitar cotação

direta e automática aos fornecedores do objeto pretendido (não disponível no sistema da

representante);

m

r.6) pesquisa em planilha de custos de serviços terceirizados

disponibiliza diversas planilhas de custo para consulta (funcionalidade inexistente no sistema da
representante);

o Banco de Preços

r.7) justificativa para a metodologia utilizada - o Banco de Preços é o único que
permite a justificativa da metodologia em relatório, atendendo à imposição da IN-Seges 73/2020
e da IN-Seges 65/2021 quanto a situações em que podem ser utilizadas a média, a mediana e,

eventualmente, até o menor preço; e

r.8) checklist de parâmetros - o Banco de Preços é o único sistema que possui um
método de conferência, por checklist, para evitar equívocos na pesquisa de preços em relação

aos parâmetros configurados pelo órgão, que emite alerta caso alguma condição estabelecida

não seja atendida.

Em seguida, a sociedade NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda. ponderou o13.

seguinte:

a) que a comparação entre os dois sistemas disponíveis no mercado mostra uma

imensa diferença entre os dois produtos;

b) que, contudo, o Banco de Preços, ainda que espantosamente melhor do que seu

concorrente, não pode ser considerado como uma contratação “de luxo ”, o que é vedado pelo
art. 20 da Lei 14.133/2021;

c) que, na verdade, o sistema “Fonte de Preços não cumpre requisitos mínimos

1



la
n

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC K1

obrigatórios previstos em lei, como a pesquisa em notas fiscais eletrônicas, sistemas de obras

públicas, pesquisas com fornecedores, controle de auditoria de parâmetros, dentre outros, além
da gigantesca diferença na base de dados, tanto dos preços de entes públicos quanto dos sites de
domínio amplo, o que faz toda a diferença nos resultados obtidos;

d) que, portanto, não se trata de dois sistemas que atendem satisfatoriamente à

legislação, mas de um sistema que cumpre a necessidade de automatizar a pesquisa de preço

contra outro que não o faz;

e) que o abismo existente entre as fontes de pesquisa de cada sistema faz com que

uma pesquisa seja ifdedigna à realidade e a outra não; e

f que a pesquisa com base no sistema “Fonte de Preços ” pode levar a uma

contratação com preços inexequíveis ou sobrepreço, contrariando um dos objetivos da licitação.

Ao concluir seu arrazoado, a sociedade NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda.

requereu fosse declarada a improcedência do pedido formulado pela representante. Pleiteou,
ainda, a concessão de direito à sustentação oral em eventuais julgamentos colegiados, bem como

à produção de provas.

III - Análise técnica

14.

Q

De início, impende esclarecer que a questão central desta ação de controle
relaciona-se à dúvida suscitada acerca do cabimento da contração feita pela DPU por meio de

inexigibilidade de licitação.

A fim de embasar a análise, vale historiar, brevemente, os antecedentes da

contratação atacada pela representante.

Iniciado o procedimento interno objetivando a contratação sob exame, a DPU, após

ampla consulta ao mercado (peça 32, p. 115-203), logrou obter cotações referentes a apenas

dois softxvares de pesquisa de preços (peça 32, p. 252), a saber: o Fonte de Preços (peça 32, p.

204-217), fornecido pela Promáxima Gestão Empresarial Ltda. (autora da representação), e o

Banco de Preços (peça 32, p. 232-240), ofertado pela NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda.

(sociedade que veio a ser contratada pela DPU).

17.1.

disponibilizam o citado serviço em âmbito nacional, sendo ambas fornecedoras exclusivas dos

respectivos produtos (peça 32, p. 218-231 e 248-251).

Na sequência, ao ser instada, a Consultoria Jurídica da DPU ponderou o seguinte

acerca das ferramentas ofertadas (peça 32, p. 255-259):

11. Com efeito, a carta de exclusividade é um documento que comprova que

determinado produto ou serviço prestado por uma empresa é exclusivo, ou seja, que

não há outro igual no mercado. Razão pela qual, não há necessidade de realizar

processo licitatório para aquisição do bem ou serviço fornecido de forma exclusiva

pela empresa. Momento em que a Administração Pública pode realizar a aquisição

na modalidade inexigibilidade de licitação, em razão da falta da concorrência, com

previsão legal nos arts. 25 da Lei 8.666/1993 e/ou art. 74 da Lei 14.133/2021.

12. Por conseguinte, causa estranheza a esta Assessoria Jurídica, duas empresas

possuírem exclusividade sobre um produto que tenha as mesmas funcionalidades. No

entanto, por não possuir expertise sobre o objeto da pretensa contratação, está ACJ

recomenda que seja feita análise, por área competente, para afirmar se as soluções

oferecidas são idênticas, e se ambas atendem aos anseios desta DPU. (grifo
acrescido ao original)

15.

16.

17.

Segundo informado pela DPU (peça 32, p. 253), essas seriam as únicas empresas que

g

18.

8
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercia! do Estado do Paraná

«OVtftNO O O g i T A tr O

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: PRC2318443280Nome Empresaria!: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

NIRE :41205623178

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária ümitada

início de Atividade

02/01/2006

NIRE (Sede)
41205623178

CNPJ

07.797.967/0001-95

Data de Ato Constitutivo

04/01/2006

^Kndereço Completo
^Rua IZABEL A REDENTORA. 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO - São José dos Pinhais/PR - CEP 83005-010

Objeto Social
EDICAO, PUBLICACAO DE LIVROS, REVISTAS E BOLETINS. PROMOÇÃO E REALIZACAO DE CURSOS, PALESTRAS E SEMINARIOIS,

DESENVOLVIMENTO E LICENCIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA E ASSESSORIA EM SOFTWARE,

PROGRAMAS DE INFORMÁTICA.

Prazo de Duração
Indeterminado

Capital Social

R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Capitai Integraiizado

R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Porte

Demais

Dados do Sócio

Nome

RUDIMAR BARBOSA DOS

REIS

Nome

RODRIGO GERMANO DOS 993.487.210-20

SANTOS STREiTHORST

Nome

RUIMAR BARBOZA DOS

Participação no capital
R$3.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador Término do mandato

Indeterminado

CPF/CNPJ

574.460.249-68 S

CPF/CNPJ Participação no capital
R$ 1.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador Término do mandato

IndeterminadoN

CPF/CNPJ

815.706.009-53

Participação no capital
RS 1.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador Término do mandato

IndeterminadoN

REIS

Dados do Administrador

Nome

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

Término do mandato

Indeterminado

CPF

574.460.249-68

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

21/09/2023

Número

20236318608

Ato/eventos

213 / 213 - CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Fiiial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 41901961632

Endereço Completo
RUA DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO. N' 111, SALA 1004 ANDAR 10 COND EUROBUSINESS CD CMRL , CAMPO COMPRIDO, Curitiba. PR, CEP:

81200526

CNPJ: 07.797.967/0002-76

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/11/2023, às 10:25:38 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5AECVKVD.

RC 318443280

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário(a) Geral

1 dei
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁ^
* » T * C oO O V t « N O

JUCEPAR

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: PRC2318444970

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 41205623178

CNPJ 07.797.967/0001-95

Endereço Completo Rua I2ABEL A REDENTORA, N® 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO • São José dos Pinhals/PR ■ CEP 83005-010

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataAto Número

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ABERTURADE FILIALNA UF DA SEDE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

20236318608

20236318594

20234241063

20234240989

20232577706

20232577862

20232577960

20230387446

20230389848

20230454569

20227608062

20227611101

20227610814

20225398320

20225398311

20224988905

20223425168

20223217433

20221362240

20221360425

20218184778

20218184620

20216165040

20216165954

20215752244

20215752244

21/09/2023

13/09/2023

24/06/2023

23/06/2023

19/04/2023

18/04/2023

18/04/2023

20/02/2023

02/02/2023

02/02/2023

08/12/2022

08/12/2022

07/11/2022

17/08/2022

15/08/2022

26/07/2022

01/06/2022

25/05/2022

09/03/2022

09/03/2022

03/01/2022

13/12/2021

23/09/2021

23/09/2021

16/09/2021

16/09/2021

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

002

002

41901961632

20212255495

20212255495

20211592013

20211591696

20210417900

20207767319

20205391761

20203369319

20201233568

20197492711

20196116023

20194094707

20192696238

20190811366

20187470618

20187470618

04/08/2021

06/05/2021

06/05/2021

22/03/2021

18/03/2021

28/01/2021

16/12/2020

17/09/2020

15/07/2020

06/03/2020

16/12/2019

11/10/2019

05/07/2019

26/04/2019

19/02/2019

15/01/2019

15/01/2019

002

002

002

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

002

002

23/10/2018

30/07/2018

20/02/2018

20/11/2017

05/09/2017

24/07/2017

20185871534

20183396740

20181355388

20175798850

20175750114

20174482698

213

213

213

213

213

213
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria. Comércio e Serviços
Junta Comercia! do Estado do Paraná

SOVCRNO OO ItTACO

JUCEPAR

CERTIDÃO ESPECÍFICA Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: PRC2318444970

-m
20171076354

20171076362

20161928382

20156779072

20153268654

20153268654

(557Õ575ÕTT

06/03/2017

06/03/2017

09/05/2016

21/12/2015

23/06/2015

23/06/2015

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTODE MICROEMPRESA- EMPRESAEM

CONSTITUIÇÃO

CONTRATO

213

213

213

13

02

002

002 20135520703

20135520703

20113853734

02/10/2013

02/10/2013

18/10/2011

002

310

002 20084807881 30/10/2008

20074977350

20074635646

20074635646

19/11/2007

19/11/2007

19/11/2007

317

002

002

302 20054571235 04/01/2006

090 41205623178 04/01/2006

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/11/2023, às 10:33:45 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaf acil.pr.gov.br, com o código OILVESE2.

PRC2318444970

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretáflo(a) Geral

2 de 2



a.'sioar^ü2s. iu:ao Comprovante ue insaiçao e de tiiituaçao cadastrai

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

00007G

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral I

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
I

I

TUiagBOPENSCRtÇAO
07.797.967/0001-95

MATRIZ

DATRDEAERTURÂ

04/01/2006COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOWE EKtPRESARIAL

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

•TITuLS'B<VeSTA&eLeÇi>.tgt.T/-; BE PAI/TaSí^,

NP TECNOLOGIA

■PCRTE

DEMAIS

COOIGO E 5ÉSÒR|ÇaÓ DAATIVIOADE ECvTNOMICA PRlNi^lPAi

62.03-1 -00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

COPIGO E PE5CRI(;AÜ PA5 ATTVIPAP65 ECWÜMOS

58.11-5-00 • Edição de livros
58.13-1-00 • Edição de revistas

58.21 -2-00 - Edição integrada s impressão de livros
58.23-9-00 • Edição integrada à impressão de revistas
58.29-8-00 - Edição integrada á impressão de cadastros, tiatss e de outros produtos gráficos
62.01 -5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

SECUNDARIAS

DES^MIVAllDANATIJkEZA JUPDICA—

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADBURÔ

RIZABEL A REDENTORA

NUMERO

2356

C0MP.EMENT0

EDIF LOEWEN SALA 117

TSP- BAIWHOUlSTRfTO

CENTRO

'MIWCIBO

SAO JOSE DOS PINHAIS

■OT

83.005-010 PR

bNUbHHWeUSTHUNIUJ

FtNANCEIRO@NEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR

TELEPfWE

(41)3010-3253

bNlh FEOEHATIWHE5Pt)N5A’yEL !EFR'i

I

■smwcRTcwTsmr
ATIVA

O/TA PA Sm/AÇAO CADASTRAI.
04/01/2006

I

IPTTVgPE 5mjAi;AiJ UADA5TWL

•5rnjAÇAB'E3>E(;iAL DATA DA SmjAÇAO ESREilIAL

I

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 03/08/2023 ás 10:30:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

d IMPRIMIR ICONSULTAR QSA *D VOLTAR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. clique aqui.

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

httos://sotucoBS receita fazenda nov br/Servicos/cnoireva/Cnnire va Comorovante asn 1/2



03/08/2Ü23, 10:30 Comprovante de Inscnçáo e Oe Situação Cadastral

000077
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

©

©

O 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

httns //sf>lucf>es receita fa7enda oov.br/Rervicns/mnireva/Cntti reva Comnmvante.asn 2/2



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao,js j

000078Voltar Imprimir

CAÊJtA
CAIXA eCONC MlCA FEDERAS.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

07.797.967/0001-95

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS PINHAIS / PR / 83005-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de

1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/03/2024 a 05/04/2024

Certificação Número: 2024030715102898282981

Informação obtida em 21/03/2024 16:46:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa; www.caixa.gov.br

21/03/2024. 16:451 of 1
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pode:r. judici>\rio

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.797.967/0001-95

Certidão n°: 19513047/2024

Expedição: 21/03/2024, às 16:48:37

Validade: 17/09/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E gestão de dados LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito{a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

!■- 0 S te ?rjcjestcf’s:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ: 07.797.967/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõessociais previstas

nas alíneas 'a’ a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:44:49 do dia 15/02/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/08/2024.

Código de controle da certidão: 3A3A.6486.C5EE.E06F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

A

^ild

OOOOSl
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
N° 033111971-97

07.797.967/0001-95Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

^ Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/07/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet

www.fazenda.pr.qov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (21/03/2024 16:47:47)



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Licenciamento

Alvara de Localizacao e Funcionamento

Localização e Funcionamento
Identificação

Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Nome Fantasia: NP TECNOLOGIA

CNPJ: 07.797.967/0001-95

Insc. Municipal: 89419

Localização

PRP2157141775

10/05/2021

Protocolo:

Data de abertura:

Logradouro: RUA IZABEL A REDENTORA

Número: 2356 Insc. Imob,: 0910300050056Complemento: EDIF LOEWEN SALA 117

CEP: 83005-010Bairro: CENTRO

Lista de Atividades - CNAE/CBO

5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS
5821-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA Ã IMPRESSÃO DE LIVROS

^823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE REVISTAS
^829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÃVEtS

6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

Observação

Atividade adequada de acordo com a Lei Municipal Complementar 107/2016

Proibido 0 uso da área pública para carga/descarga e estacionamento permanente.

Posturas e Requisitos de Validade: este Alvará é válido enquanto todas as posturas estiverem em validade
Emissão

27/10/21

13/05/21

Validade

15/10/24

31/05/25

Situação

Deferido

Local

Corpo de Bombeiros.

Vigilância em Saúde

Ciência e Responsabilidade

O Alvará é emitido considerando a Ciência e Responsabilidade do empresário ou responsável legal pela sociedade, no qual este declara, sob as

penas da lei, que irá observar durante o funcionamento e exercício das atividades econômicas solicitadas e autorizadas pelo Município, o

cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental, prevenção contra incêndio e demais obrigações constantes nas Legislações Municipais,
Estaduais e Federais.

Deferido

Atenção

- Fixar este Alvará em local visível;

- Qualquer alteração nos dados acima descritos, deverá ser comunicada â seção competente no prazo reguiamentar.
- Esta concessão poderá ser cassada a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou

quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do

estabelecimento, ou ainda quando o estabelecimento por sua atividade interferir o sossego púbiico.

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br
20 de Outubro de 2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
00008o)

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO ***

39641/2023

SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA

certidAo compreendidos.

IMPORTANTE: 1.RESERVA

C.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA

DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4,751 DE 18/04/2021.

3. A ACEITAÇÃO DA PF.ESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.s1p.pr.gov.br.

if

CERTIFICO QUE ATE A PRESENTE DATA, NAO CONSTA DEBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO

AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO M

IMPRESSA VIA INTERNET

CONTRIBUINTE: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LIDA

CNPJ: 07.797.967/0001-95 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 89419

BAIRRO: CENTRO

ENDEREÇO: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356

COMPLEMENTO ; EDIF LOEWEN

SALA 117

BLOCO: APTO;

CIDADE: SAO JOSE DOS PINHAIS

SITUAÇÃO: ATIVA

DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILI.ÃRIO / LICITAÇÃO ItX)BILI.ARIOFINALIDADE:

CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 6e05151160d04ce3a8cbfce8b968bdlf

ESTA CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: hítps; Vfmancas.SJp.pr.gOV.br

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 06 de novembro de 2023

RUA PASSOS DE OLI\*EIR.A N" 1101 - CENTRO - CEP: 83030-720 - FONE: (41) 3351-6800.
SÃO JOSÉ DOS PÍNH.AIS - P.AR.ANA



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Licenciamento

Inscrição Municipal

r 1
■è
-s

Identificação

Inscrição Municipal 89419

Nome/Razão Social NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CPF/CNPJ. 07.797.967/0001-95

Data de Abertura: 10/05/2021

Situação; Ativa

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Localização

Logradouro: RUA IZABEL A REDENTORA, N® 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SALA 117

Bairro: CENTRO

CEP: 83005010

Lista de Atividades - CNAE/CBO

O5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS
^5821-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LIVROS

5823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE REVISTAS
5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

5811-5/00- EDIÇÃO DE LIVROS
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://aivara.sjp.pr.gov.br

13 de Junho de 2023



Conselho Regional de Administração do Paraná

j
o Sistema CFAAIRAs tem como missão jxomover a Ciência da Administração

valorÍ7ar>du as competências pro^ssionafs, a sustentabiüdade

das organizações e o deswvotvimento do pais.

4
tf.

CRA-PR

moosCo«-iPlno Ror.iO''''>l

Administração do f D'ariá
\y

Rua Coronel Dulcídio, 1565 - Água Verde - Curitíba/PR CEP: 80.250-100

Teleforíe: {41) 3311-5555 1 cra pr@cra pr.org.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 050/2023

Certificamos a quem possa interessar que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE

DADOS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95 com sede na R IZABEL A REDENTORA,

N° 2356 - SALA 117 - CENTRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR - CEP: 83005010,

encontra-se registrada neste CRA-PR, sob n° 03315 concedido em 25/10/2022, tendo

como Responsável(is) Técnico(s):

CAROLINE LEAL JUSTEN 32354

Certificamos que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários

referente anuidades e taxas administradas por esta Autarquia Federal, estando deste

modo em dia com suas obrigações perante o Conselho Regional de Administração do

Paraná, podendo, portanto, gozar de todas as prerrogativas que a Lei n° 4.769/65,

alterada pela Lei n° 8.873/94 e regulamentada pelo Decreto n° 61.934/67 lhes confere.

Certidão válida até 31/12/2023.

Curitiba, 18 de janeiro de 2023.

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página http://cra-
pr.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/VaiidarDocumentos/. mediante número de

controle a seguir: cce62b74-807f-419f-8c93-68840d2e66b6



Conselho Regional de Administração do Paraná

o Sistema CFA/CRAs tem como missão promover a Ciência da Administração

valorizandoas competênciasprofissionais, a sustcntal»iídade

das organizações e o desenvolvimento do país.
CRA-PR %

Co<<‘’>pl’X> R<!>^íO!W>! dp
Admíristrjcáo do Pafaw 6

Rua Coronel Dulcídro, 1565 - Água Verde - Curitíba/PR CEP; 80.250-100

TelefcHse: (41) 3311-5555 } aa-pr@cra pt.wg.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 050/2023

Certificamos a quem possa interessar que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE

DADOS LTDA, CNPJ n° 07.797.967/0001-95 com sede na R IZABEL A REDENTORA,

N® 2356 - SALA 117 - CENTRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR - CEP: 83005010,

encontra-se registrada neste CRA-PR, sob n° 03315 concedido em 25/10/2022, tendo

como Responsávei(is) Técnico(s):

CAROUNE LEAL JUSTEN 32354

Certificamos que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários

referente anuidades e taxas administradas por esta Autarquia Federal, estando deste

modo em dia com suas obrigações perante o Conselho Regional de Administração do

Paraná, podendo, portanto, gozar de todas as prerrogativas que a Lei n° 4.769/65,

alterada pela Lei n° 8.873/94 e regulamentada pelo Decreto n° 61.934/67 lhes confere.

Certidão válida até 31/12/2023.

Curitiba, 18 de janeiro de 2023.

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página http://cra-
pr.impianta.net.br/servicosOnline/Pubiico/VaiidarDocumentos/. mediante número de

controíe a seguir: cce62b74-607f-419f-8c93-68840d2e66b6



00008,'

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA

CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n” 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 12:35:48 do dia 29/11/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p^TNABILITADO:5

Código de controle da certidão: A9BA291123123548

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

000083

TITULAR

SiMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

JURAMENTADOS

CLÁUDIO HANUSIAK SETIM

KELLEN CRISTINABUSCHMANN

OFICIO DISTRIBUIDOR

Rua Joao Ângelo Cordeiro - Edifício do Fórum - Centro

SAOJOSEDOS PINHAIS/PR- 83005-570

Certidão Negativa
FALÊNCIA E CONCORDATA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra

zida à juízo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi

que! NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte:

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ 07.797.967/0001-95

Rua I2ABEL A REDENTORA, 2356(EDIFÍCIO LOEWWN SALA 117), CENTRO,

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, CEP 83005010

no períotdo compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece

dem.

Documento

Sede

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 16 de Novembro de 2023

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

Assinado de forma digital por
SIMONE PEREIRA

LAGE:7379401S991

Dados: 2023.11.17 12:48:59 -03'00’

Resolução 213 de 26/11/18 a competência de julgar passa a ser de Curitiba/Pr



000039

Data/Hora Hos^ CELEPAR

13/06/2023-15 02 56Cadastro de Inscrições Estaduais

Informações do Contribuinte

90547068-01

Np Tecnologia e Gestão de Dados Ltda

Rua Izabel a Redentora, 2356. Edif Loewen SI 117. Centro
83005-010 - Sao Jose dos Pinhais - PR

(41)3778-1700

WAGNER@HRiBE!ROCONSULTORES.COM.BR

5813-1/00 - Edicao de Revistas

Inscrição CNPJ 07.797.967/0001-95Inscrição Estadual

Nome Empresarial

Endereço

Telefone

E-maíl

Atividade Econômica

Principal

5822-1/01 - Edicao Integrada a Impressão de Jornais Diários

6201-5/01 - Desenvolvimento de Programas de Computador Sob

Encomenda

5811-5/00 - Edicao de Livros

5821-2/00 - Edicao Integrada a Impressão de Livros

5823-9/00 - Edicao Integrada a Impressão de Revistas

5829-8/00 - Edicao Integrada a Impressão de Cadastros, Listas e Outros

Produtos Gráficos

6204-0/00 - Consultoria em Tecnologia da Informacao

5812-3/01 - Edicao de Jornais Diários

Atividade(s)

Econômicajs)
Secundária(s)

Características do

Estabelecimento

Formas de Atuação

Inicio das Atividades

Código SRP Atual:

Situação Cadastral
Atual:

Regime Pagamento
Atual:

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Estabelecimento Fixo{Loja, Posto de Combustível, Etc)

01/2011

1.1011.112-Desde 06/2018

Ativo - Desde 01/2011

1011.112 - Regime Normal / Normal - Dia 12 do Mes+1 - Desde 06/2018

Maiores informações dique aqui
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.000090
NEGOCIOS

PÚBLICOS

DECLARAÇAO

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n°

07.797.967/0001-95 com sede na Rua tzabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117,

Centro - São José dos Pinhais/PR, CEP; 83.005-010, por intermédio de seu representante

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5,

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo de contratação,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

São José dos Pinhais, 28 de novembro de 2023

NP TECNOLOGIA E Assinado de forma digitai
r...- por NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS gestão de dados

LTDA-07797967000 LTDA:07797967000t95
Dados; 2023.11.28 17:17:01

-03'00'195

Rudimar Barbosa dos Reis

Presidente do Grupo

Negócios Públicos

R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111

Campo Comprido, Curitiba - PR

Tel.;41 3778.1700

Fax: 41 3778.1767

negociospubiicos.com.brfalecom@negociospublicos.com.br



NEGÓcio^*^^^
PÚBLICOS

DECLARAÇAO

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n°

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117,

Centro - São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5,

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação solicitados.

São José dos Pinhais, 28 de novembro de 2023

NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS gestaode dados

LTDA:07797967000 LTDA;07797967000195

Dados: 2023.11.2817:16:42

-03'00'195

Rudimar Barbosa dos Reis

Presidente do Grupo

Negócios Públicos

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111

Campo Comprido, Curitiba - PR

Tel.;41 3778.1700

Fax: 41 3778.1767

falecom@negociospub!icos.com.br negociospubljcos.com.br



NEGÓClè£P092
PÚBLICOS

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO T DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n°

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabeí A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117,

Centro -- São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante

legai o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de identidade n.° 4.086.763-5,

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68,

DECLARA para fins do disposto no inciso V! do art. 68 da Lei n° 14.133, de 1° de abril

de 2021, acrescido do inciso XXXÍI! do art. 7° da Constituição Federal, que não emprega

menor de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou

insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de

menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos (conforme Lei n° 9.854/99).

São José dos Pinhais, 28 de novembro de 2023

NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS

LTDA:07797967000195 Dados;2023,11,2817;15yí2-03-00'

Assinado de forma digital por NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DACX)S

LTDAK)779796700019S

Rudimar Barbosa dos Reis

Presidente do Grupo Negócios Públicos

Tel.:41 3778.1700

Fax; 41 3778.1767

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111

Campo Comprido, Curitiba - PR

falecom@negociospubiicos.com.br negociospublicos.com.br



NEGôfâítíâa
PÚBLICOS

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM O SERVIÇO PÚBLICO

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n°

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117,

Centro - São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante

legai o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5,

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, nos termos da Súmula VInculaníe n° 13

do Supremo Tribunal Federai, que: não possuo parentes em linha reta ou colateral, por

consanguinidade ou afinidade até 3° grau (*), e/ou não sou cônjuge ou companheiro (a), de

servidor da Administração Direta ou indireta deste Município, ocupante de cargo em

comissão ou função de confiança e que exerce suas funções na área responsável pela

presente demanda ou contratação.

(*) Observações: Parentes em linha reta: pais, avós, bisavós, filho (a), neto (a) e bisneto (a);

Parentes em linha colateral: irmão (a), tio (a), sobrinho (a);

Parentes por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado

(a), neto (a) do cônjuge, bisneto (a) do cônjuge e sobrinho (a) do cônjuge.

Autoridade nomeante: Prefeito/superior de Entidade da Administração indireta.

São José dos Pinhais, 28 de novembro de 2023

NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS

LTDA:0779796700019

Assinado de forma digital por
NP TECNOLOGIA £ GESTÃO DE

DADOS LTDA;07797967000195

Dados: 2023.11,28 17:1602

-03’00-5

Rudimar Barbosa dos Reis

Presidente do Grupo Negócios Públicos

Tel.: 41 3778.1700

Fax: 41 3778.1767

R. Dr. Brastiio Vicente de Castro, 111

Campo Comprido, Curitiba - PR

faiecom@negociospublicos.com.br negociospublicos.com.br



00009.,

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia;

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

, MEI:

^rf^orte da Empresa:

*****

07.797.967/0001-95
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

NP TECNOLOGIA

DUNS®: 91 68

Data de Vencimento do Cadastro: 20/03/2024

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

Validade:

Validade:

Validade:

07/05/2024

13/12/2023

14/05/2024{http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Validade:

Validade:

03/01/2024

04/02/2024

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

1 de 1Emitido em: 16/11/2023 17:14
CPF: 574.460.249-68

Ass:

Nome: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS



Prefeitura Municipal de Curiuva

Solicitação 11/2024

OOOot);

Pá9ina.1

Solicitação
NiirVBro Tipo Embdoem Quantidade de itens

11 Contratação de Serviço 22/03/2024

— Processo Gerado

NúrTBTO

1

Solicitante

Código

1457-5 RBNALDOVICEMTIN

Nome

0/2024

Local

127 PIANEJAMENÍTO. OBRAS E INFRA ESTRUTURA

órgão

09 SECRETARIA GERAL DE GOVERNO

Forma de pagamento
Descnçáo

APÓS A EMISSÃO DE EMPENHO E NF
Entrega

Tipo

Depósito bancário

Local Prazo

3 DiasSECRETARIA MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

^pêscnçã:õ
^^.ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS

NO SISTEMA ONLINE DO "BANCO DE PREÇOS" COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS.

Justificativa:

Conforme o memorando 104/2024

Uite

001 Lote 001

Código Nome

013854 PESQUISA- BANCO DE PREÇOS

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PESQUISA E COMPARACAO DE PREÇOS

Unidade Quantidade Unitário

11.960,00

Valor

11.960,00UN 1,00

J07AL 11.960,00

ll -- TOTAL GERAL .,11.960,00

NAIARA FERRHRA MENDES

Emissor

Emitido por: NAIARA FERREIRA MENDES, na versão 5534 d 25AD3^4 0935:13



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA.
yOS6í

ESTADO DO PARANA

SETOR DE LICITAÇÃO

MEMORANDO N» 08/2024

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA

SETOR DE CONTABILIDADE

SETOR jurídico

GABINETE

PREZADOS;

Em atenção ao memorando n° 104/2024, da Secretaria

Municipal de Administração, vimos através deste, solicitar de Vossa Senhoria informações sobre

recursos e dotações orçamentárias, objetivando a abertura de processo licitatório para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ONLINE DO "BANCO DE PREÇOS".

Após seja encaminhado este processo administrativo ao Setor

Jurídico para realização do controle prévio de legalidade, nos termos do art. 53, Lei 14.133/2021.

E, com a informação da existência de dotação orçamentária e

parecer jurídico, solicitar autorização ao senhor Prefeito Municipal para a contratação e realização do

procedimento licitatório.

Antecipadamente agradecemos.

Curiúva PR, 25 de março de 2024.

J-

DANIELI B/^BOSA PROENÇA
Diretora de Planejamento

AV. ANTONIO CUNHA, 365 -TELEFAX (43) 3545-8600 - CEP 84280-000 - CURIUVA-PR
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Prefeitura Municipal de Curíuva

Solicitação 11/2024

000097

Páginal

Solicitação

Núrvero Quanodade de ItensTipo Enitido em

11 Contratação de Serviço 22/03/2024 1

Processo Gerado

Núnero

Solicitante

Código

1457-5 RSNALDOVICENTIN

WOflB

0/2024

Local

PUXNEJAMENrTO, OBRAS E INFRAESTKLfTURA127

Órgão
09 SECRETARIA GERAL DE GOVERNO

Forma de pagamento

Descrição

APÓS A EMISSÃO DE EMPENHO E NF

Entrega

Tipo

Depósito bancárb

Local Prazo

3 DasSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Descrição

Lontratação de empresa especializada para prestaçAo de serviços de pesquisa e comparaçAo de preços

jO sistema online do "BANCO DE PREÇOS" COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇAO PÚBLICA

referente aos RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS.

Justificativa: ^ ’

Conforme o memorando 104/2024

d

i-Qte

001 Lote 001

Código Nome

013854 PESQUISA- BANCO DE PREÇOS

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PESQUISA E COMPARAÇAO DE PREÇOS

Unidade Quantidade Unitário

11.960,00

Valor

11,960,00UN 1,00

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
001 ADMINSITRAÇÃO GERAL DO MUNiCPIO

04.122.0001-2004 AD Ml NISTRAÇÃO GERAL
3.3,90,39.99.99 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA

00511 Taxas - Prestação de Serviços
Do Exercício

00430

1,00 11.960,00

TOTAL 11.960,00

TOTAL GERAL 11.960,00

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa

04.001.04.122.0001.2004

Cod 00410 Fonte 00000 G.Fonte E

Cod 00430 Fonte 00511 G.Fonte/^

il.960,00
/ 0,00
.960,00

Ermlictopor Geraldo de Meito, na versão: 5534 d
25TO/2024 10:33.32
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 08/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO 02/2024

CONSULENTE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES

ASSUNTO: PARECER JURÍDICO SOBRE PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO

BREVE RELATO

A Comissão de Licitações encaminhou o processo administrativo em epígrafe

para análise da contratação mediante inexigibilidade de licitação, com base no

artigo 74, inciso I, §1°, da Lei Federai no 14.133/2021.

O objeto da licitação é o conteúdo do futuro contrato que será celebrado pela

Administração Pública. O artigo 2° da Lei n^ 14.133/2021 enumera os objetos

das licitações e contratações públicas, a saber: "Art. 2^ Esta Lei aplica-se a: I -

alienação e concessão de direito real de uso de bens; II - compra, inclusive por

encomenda; III - locação; IV - concessão e permissão de uso de bens públicos;

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; VI -

obras e serviços de arquitetura e engenharia; VII - contratações de tecnologia da

informação e de comunicação".

No caso dos autos, o objeto pretendido pela Administração Pública Municipal é a

contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de

pesquisa e comparação de preços no sistema online do

preços".

banco de

FÍWBi^NO HÜSSAR
-«/curador Jurídico

OAB/PR 66351PÁGINA 1 DE 16
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Consta no caderno processual cópia do ato administrativo que designou

servidores para constituírem a Comissão de Licitações para o exercício de 2024.

Foi elaborado Termo de Referência, contendo as especificações do objeto;

análise de risco da contratação; autorização da autoridade máxima do Município;

estabelecimento da segregação de funções; orçamentos coletados no mercado;

comunicação do Departamento de Contabilidade informando a existência de

recursos orçamentários para a despesa.

O setor de contabilidade emitiu documento informando a existência de recursos

orçamentários em montante SUFICIENTE para amparar a contratação. Com

efeito, foi observado o artigo 72, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021.

Os autos foram enviados a este Procurador Jurídico para controle prévio de

legalidade, conforme determina o art. 53, § 5^, e art. 72, inciso III, da Lei no

14.133/2021.

É a síntese do essencial.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

o parecer tem o objetivo de assistir a autoridade no controle prévio de

legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, e

14.133/2021.

50 da Lei no

Esse controle se dá nos limites da análise jurídica da futura contratação, não

abrangendo aspectos de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e

oportunidade. Não cabe a este Procurador Jurídico decidir sobre 0 mérito das

contratações entendidas como necessárias, cuja decisão pertence ao Chefe do

Poder Executivo, que a exerce por meio de juízo discricionário de oportunidade e

conveniência.

HUSS^
Jurídico

OAB/PR 66351PÁGÍNA2 D£ 16
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Todas as observações expostas neste parecer partem da premissa de que são

verdadeiros e exatos: os cálculos; as informações; a pesquisa de preços no

mercado fornecedor; existência de dotação orçamentária; definição do objeto no

que tange à qualidade e quantidade; e justificativa quanto à efetiva necessidade

do objeto. Não constitui tarefa deste órgão jurídico tecer considerações sobre os

documentos mencionados, exceto quando constatado erro ou omissão

grosseira do Setor responsável pela sua elaboração.

Convém destacar ainda que a presente manifestação jurídica tem o escopo de

apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte

das observações registradas neste parecer constituem-se em recomendações e,

caso a Administração opte por não as acatar, recomenda-se que motive o ato,

nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/1999L O cumprimento ou não das

recomendações decorre do exercício da competência discricionária da autoridade

administrativa, a qual responde isoladamente no caso de descumorimento

das recomendações deste parecer ou pela ausência de fundamentação

dos atos administrativos.

Q Todos os aspectos emínentemente técnicos da licitação são de inteira

responsabilidade dos agentes públicos competentes, a quem incumbe zelar pela

veracidade das informações prestadas nos documentos anexados, observar as

normas legais de regência, e as determinações do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, sem prejuízo de posterior exame do órgão de Controle Interno

(artigos 31, caput, e 74, da Constituição Federal; artigo 169 da Lei no

14.133/2021).

ANÁLISE DA FASE INTERNA

"[...] EXISTÊNCIA DA LEI FEDERAL N. 9.784/99. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA AOS

ESTADOS E MUNICÍPIOS. [...]" (STJ - AgRg no RMS 25979 GO 2007/0302874-8;

Relator; Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZ2E; DJe: 16/04/2013)

1

fANÒ HUSSAR
rjcfor Jurídico

OAB/PR 66351

rréc
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O planejamento na realização das licitações e nas contratações é evidenciada

pelo conteúdo do art. 18 da Lei n® 14.133/2021, que exige, na fase preparatória,

a compatibiiização com o piano de contratações anual (art. 12, VII, da nova Lei

de Licitações) e com as leis orçamentárias, bem como a abordagem de todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação, compreendendo:

1) Descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar, caracterizando o interesse público envolvido.
Q

2) Definição do objeto para atender à necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso.

3) Definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofertadas e das condições de recebimento.

4) Orçamento estimado, acompanhado das composições dos preços utilizados

para sua formação.

o 5) Elaboração do edital de licitação.

6) Elaboração de minuta de contrato, quando necessária, hipótese em que

constará obrigatoriamente como anexo do edita! de licitação.

7) Regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala.

8) Modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa, e a

adequação e eficiência da forma de combinação destes parâmetros para os fins

HUSSAÇ
foÉui^jíor Jurídico

OAB/PR 66351PÁGINA 4 DE 16



MUNICÍPIO DE CURIÚVA

ESTADO DO PARANÁ OOQln-)
Avenida Antônio Cunha, 81, Fone (43) 3545-1222, CEP 84280-000, Curiúva (PR) ^

http;//www.curiuva.pr.gov.br/ - E~mail: juridÍco@curiuva.pr.gov. br

de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso

para a Administração Pública, considerando todo o cicio de vida do objeto.

9) Motivação circunstanciada das condições editalícias, tais como justificativa das

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior

relevância técnica e valor significativo do objeto, justificativa dos critérios de

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento

por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à

participação de empresas em consórcio.

10) Análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual.

11) Motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,

observado o art. 24 da Lei de Licitações.

O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação (como é o caso dos autos), deve ser instruído com os

seguintes documentos (art. 72 da Lei n® 14.133/2021):

ti 1) Documento de formalização de demanda, estudo técnico preliminar, análise

de riscos, termo de referência e, se for o caso, projeto básico ou projeto

executivo.

2) Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.

23.

3) Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, demonstrando o

atendimento aos requisitos exigidos.

aicMNp hussár
^oci/rador Jurídico

OAB/PR 66351PAGINA 5 DE 10
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4) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

O compromisso a ser assumido.

5) Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de qualificação

mínima necessária.

6) Razão de escolha do contratado.

7) Justificativa de preço.
#

8) Autorização da autoridade competente. O ato que autoriza a contratação

direta ou o extrato decorrente do contrato deve ser publicado na imprensa oficial

e mantido no respectivo sítio eletrônico oficial (art. 12, parágrafo único, da Lei n^

14.133/2021).

O termo de referência traz as informações necessárias para a especificação do

objeto e sua forma de execução, bem como justificativa da necessidade de

contratação. Atende, portanto, o disposto no artigo 18, §2°, da Lei de Licitações.

NÃO Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios dos Estudos

Técnicos Preliminares

A formação do preço foi elaborada por meio de pesquisas com fornecedores, e

será estendida com a publicação do aviso de contratação.

A análise de risco atende ao art. 18, inciso X, da Lei n^ 14.133, de 2021,

estabelece que o planejamento da contratação deverá contemplá-la.

A autoridade competente designou os agentes públicos responsáveis pelo

desempenho das funções essenciais à contratação (conforme art. 7°, caput, da

Lei 14133/21).

HUS5AR

WocJrador Jurídico

OAB/PR 66351PAGINA 6 DE 16
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Consta documento de formalização de demanda (conforme art. 12, VII, e art. 72,

I, da Lei 14133/21). Também há nos autos Estudo Técnico Preliminar que

contempla a descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a estimativa

do valor, a manifestação sobre o parcelamento e a manifestação sobre a

viabilidade da contratação, por meio de fornecedor exclusivo.

Salvo melhor juízo, foi certificado que o objeto da contratação está

contemplado no plano de contratações anual. Conforme art. 12, inciso VI, da Lei

de Licitações, a elaboração de plano de contratações anual é facultativa.

Contudo, no presente caso, consta no ETP a informação de que o plano de

contratações anual foi elaborado; ademais, consta a informação no sentido de

que a contratação do objeto deste contrato é compatível com o plano de

contratações anual existente.

Q

Houve manifestação justificando a dispensa no caso concreto das exigências de

práticas e/ou critérios de sustentabilidade.

Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é compatível com a

despesa estimada.

% Não foi adotada a forma eletrônica para o processo administrativo (art. 12, VI,

Lei 14.133/2021).

REQUISITOS LEGAIS PARA A DISPENSA DE LICITAÇAO

A Constituição Federai trata do instituto da licitação nos artigos 22, XXVII; 37,

XXI; 173, §1°, líl; e 175, caput. Para a análise do presente caso, é importante

destacar o conteúdo do artigo 37, inciso XXI, assim redigido:

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

^lANO HUSS^R
Tocurador Jurídico
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de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

A Constituição Federal, em seu artigo 37, "caput", estabelece que a

Administração Pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos

princípios da legalidade (o qual estabelece que na lei está o fundamento e o

limite das ações da administração), impessoalidade (segundo o qual devem ser

evitados quaisquer favoritismos ou discriminações impertinentes) , moralidade

(que exige do administrador comportamento escorreito e honesto), publicidade

(impondo que os atos e termos emanados do Poder Público sejam efetivamente

expostos ao conhecimento de quaisquer interessados) e eficiência(o qual obriga

a Administração Pública a realizar todos os seus atos com o objetivo de

promover o bem comum, de maneira eficaz e qualitativa, evitando esbanjamento

e prejuízos ao erário e garantindo maior e melhor rentabilidade social).

Q

Nesse contexto, a licitação pública pode ser definida como o meio através do

qual a Administração Pública contrata, garantindo o cumprimento dos princípios

constitucionais da legalidade, isonomia, moralidade, impessoalidade, dentre

outros, buscando, ainda, a seleção da proposta mais vantajosa. Apenas nas

hipóteses excepcionais, previstas em lei, é possível dispensar o procedimento

licitatório por meio de processo de dispensa ou de inexigibilidade de licitação

(chamados indistintamente de "contratação direta"). A contratação direta

submete-se a um procedimento administrativo e está atrelada à realização das

funções estatais. Existem situações em que, embora viável competição entre

particulares, a licitação afígura-se objetivamente inconveniente com os valores

norteadores da atividade administrativa. Toda licitação envolve uma relação de

custos e benefícios.

O

Sj HUSSAR

Pípcuifeíor Jurídico
OAB/PR 66351PAGINA 8 DE 16



^-2
MUNICÍPIO DE CURIÚVAm

i ÇOGIOOESTADO DO PARANÁ i

Avenida Antônio Cunha, 81, Fone (43) 3545-1222, CEP 84280-000, Curiúva (PR)

http://www.cüriuva.pr.gov.br/ - E-mail: juridico@curiuva.pr.gov. br

Desse modo, a Administração Pública deve realizar licitação prévia para as

alienações e contratações de serviços, obras e aquisições (artigo 37, XXI, da

Constituição Federai), Também deve realizar licitação para a concessão e

permissão dos serviços púbiicos (artigo 175, da Constituição Federal). Apenas

nas hipóteses excepcionais, previstas em lei, é possível dispensar o

procedimento licitatório por meio de processo de dispensa ou de inexigibilidade

de licitação.

Q
A contratação direta pode ocorrer por melo de dispensa de licitação em razão do

valor. O objetivo do legislador foi atender aos princípios da economicidade e da

eficiência administrativa, evitando que os custos econômicos do processo de

licitação ultrapassem os benefícios que serão alcançados com a futura

contratação.

O art. 74, I, da Lei n^ 14.133/2021 permite a aquisição de produtos em gerai por

meio de inexigibilidade para contratação de fornecedor exclusivo. A redação do

dispositivo legal é clara ao indicar que a contratação direta, nesse caso, pode

envolver não apenas a aquisição de

materiais, de equipamentos ou de gêneros, mas, também, os serviços.

Foram acostados aos autos: Atestado emitido pela Associação Comercia! do

Paraná, por meio do qual a sobredita associação certifica para os fins legais que

a pessoa jurídica a ser contratada é a fornecedora exclusiva do SISTEMA REAP.

Além disso, pode-se extrair do Estudo Técnico Preliminar que a pessoa jurídica

que se pretende contratar detém a exclusividade no fornecimento dos serviços

requeridos.

Posto isso, salvo melhor juízo, resta demonstrada a inviabilidade de

competição, uma vez que o objeto só pode ser adquirido diretamente da

pessoa jurídica escolhida pela Administração.

HUSSAR

Jurídico
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Por outro enfoque, convém destacar que o Poder Público deve evitar o

fracionamento de despesas da mesma natureza. Essa vedação encontra-se

prevista, ainda que implicitamente, no artigo 75, §1°, da Lei n^ 14.133/2021.

Ta! conduta pode resultar em dispensa ilegal de licitação, o que pode configurar

crime, previsto no artigo 337-E, do Código Penai.

De acordo com o artigo 75, §1°, inciso I e II, os números condicionantes

para que se dispense a licitação em razão do valor da contratação devem ser

aferidos utilizando-se dois critérios concomitantes: 1) que não ultrapassem o

somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade

gestora; 2) o somatório da despesa realizada com objetos da mesma natureza,

assim entendidos aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

A cada dispensa em razão do valor, portanto, deve-se aferir se o valor a ser

contratado respeita esses dois limites. O problema é que a Lei no 14.133/2021

não os conceitua, o que obriga sua elucidação por meio da busca em outros

textos legais ou no caso concreto. O conceito de ''exercício financeiro" está na Lei

no 4.320/1964, segundo a qual o exercício financeiro coincidirá com o ano civil,

ou seja, ao período de 01 de janeiro a 31 de dezembro do ano em curso.ü

Assim, os valores previstos nos incisos I e lí do art. 75 estão limitados ao que a

unidade gestora pode despender neste período. Já o conceito de ramo de

atividade não possui previsão uniforme. Mas sua compreensão não exige muito,

pois é um termo utilizado no dia a dia do comércio. Trata-se, simplesmente, de

atividades exercidas por empresas que concorrem entre si pelo mesmo cliente.

E evidente que a divisibilidade do objeto não deve alterar a modalidade de

licitação Inicialmente exigida para a execução de todo o objeto da contratação. A

escolha da modalidade de licitação depende da soma dos valores

HUSSAS
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OAB/PR 66351P.ÁGiNA 10 DE 18



MUNICÍPIO DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANA

Fone (43) 3545-1222, CEP 84280-000, Curiúva (Fâ)0 0l Q PAvenida Antônio Lunha, 81,

httpy/www.cüriuva.pí.gov.br/ - E-maii: juridico(5)curiuva.pr.gov .br
O

correspondentes aos itens parcelados. Na lição do TCU: "Parcelamento refere-se

à divisão do objeto em parcelas (Itens ou etapas), ou seja, em partes menores e

independentes. Difere-se de fracionamento, que se relaciona à divisão da

despesa para adoção de dispensa ou modalidade de licitação menos rigorosa que

a determinada para a totalidade do valor do objeto a ser licitado” (TCU.

Licitações & contratos: orientações e jurisprudência do TCU. 4. ed. Brasília,

2010. p. 227).

Pelos documentos existentes nos autos, não é possível concluir que a

contratação pretendida constituirá parcela de objeto da mesma natureza, já

adquirido no exercício financeiro ou que ainda será adquirido no presente

este Procurador Jurídico recomenda àexercício financeiro. Não obstante

Administração Pública que somente faça a contratação aqui analisada por meio

de dispensa de licitação caso verifique que não será necessário realizar nova

contratação da mesma natureza até o final do corrente ano. Do contrário, dever-

se-á adotar modalidade licitatória que melhor se coadune com o valor total

previsto para a contratação do objeto.

Cabe ao órgão responsável averiguar se o caso não se trata de fracionamento

indevido de obras/compras/serviços que poderiam ser realizados de uma só vez.

Além disso, é recomendável que a contratação ora efetuada seja definitiva para

suprir as necessidades da Administração até o final do presente ano. Na

hipótese de a Administração Pública ter contratos em vigor, cujo objeto

seja o mesmo que o solicitado no presente processo, as contratações

necessárias devem ser feitas ao particular outrora contratado, sob pena

de a abertura de processo de dispensa de licitação constituir burla ao

contrato em vigor. Portanto, antes de promover a contratação pretendida no

presente processo, cabe à Administração Pública averiguar se o objeto já está

contemplado nos contratos porventura existentes. Destarte, este Procurador

Jurídico recomenda à Administração Pública que somente faça a

contratação aqui analisada por meio de dispensa de licitação se não

m^^O/HUSSAR
PfgcutidíjF Jurídico
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houver contrato em vigor cujo objeto seja idêntico ao que se pretende

contratar, e na hipótese de não ser necessário realizar nova contratação

da mesma natureza até o final do corrente ano. Embora não exista expressa

vedação legai, a priori, não se admite a coexistência de dois ou mais

contratos para o mesmo objeto, já que a prática pressupõe a falta de

planejamento interno do órgão, que deveria programar suas despesas para o

atendimento global de suas demandas, e prejuízo ao erário público, considerando

os custos envolvidos na formalização e fiscalização dos contratos administrativos

e a possibilidade de pagamento em duplicidade por serviço já realizado, o que

afrontaria diretamente os princípios da moralidade e da eficiência, previstos no

art. 37, caput, da Constituição Federal. Sobre o tema, o Tribunal de Contas da

União já decidiu no seguinte sentido:

"2. Trata-se de representação oferecida pela empresa CRE Engenharia

Ltda. acerca de suposta duplicidade entre os serviços objeto da

concorrência n^ 01/2005 e aqueles do contrato no 03/2002, o qual

encontra-se paralisado por ato unilateral da Administração. [...]

4. Quanto ao mérito, observo que, após instada a se manifestar, a

Secretaria Estadual de Meio Ambiente não trouxe respostas

satisfatórias para a questão. Não foram explicitados os motivos da

não-continuação do contrato já firmado, nem foi justificada a

sobreposição de serviços já contratados com aoueles obieto da

licitação em andamento. Ademais, a unidade técnica constatou que

alguns desses serviços sobrepostos já foram executados pela

contratada, o que sinaliza um potencial prejuízo ao erário, ante a

hipótese de pagamentos em duplicidade. [...]

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação oferecida

pela empresa CRE Engenharia Ltda, acerca de supostas irregularidades

na Concorrência Pública n° 01/2005, promovida pela Secretaria

Extraordinária do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Minerais do

P^Trr>m£or Jurídico
/OAB/PR 66351P V2JNA 12 DE •'i
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Estado da Paraíba - SEMARH, cujo objeto é a execução de serviços de

drenagem do Canal Adutor Governador Antônio Mariz, localizado no

Município de Sousa/PB,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da la Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 113, § l'^, da Lei n° 8.666/93 c/c o art.

237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, conhecer

da presente representação, para no mérito, considerá-la procedente;

9.2. determinar à Secretaria Extraordinária do Meio Ambiente,

Recursos Hídricos e Minerais do Estado da Paraíba -
#

SEMARH/PB que se abstenha de dar prosseguimento à

concorrência n° 001/2005. enquanto estiver em vigor o

contrato 003/2002, celebrado com a empresa CRE

Engenharia Ltda., bem como exclua do certame, quando do seu

prosseguimento, os serviços lá executados no bo^o do referido

contrato: [...]" (Tribunal de Contas da União

2.080/2005-TCU-ia CÂMARA, Relator MARCOS BEMQUERER COSTA,

Data: 06/07/2005)

Acórdão n®

Portanto, antes de promover a contratação pretendida no presente processo,

cabe à Administração Pública averiguar se o objeto já está contemplado

nos contratos porventura existentes.

DA OBSERVÂNCIA DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N» 123/2006

A participação será exclusiva para MEs, EPPs e similares não é aplicável ao caso

concreto, haja vista que o presente processo não trata de dispensa de licitação

em decorrência do valor (conforme artigo 49, inciso IV, da LC 123/2006).

DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS REFERENTES À HABILITAÇÃO
FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

'^gg^nHlJsSÃR
PÂcufa^ Jurídico

/OAB/PR 66351iLi.GINA 13 Dt-



MUNICÍPIO DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANA

Avenida Antônio Cunha, 81, Fone (43) 3545-1222, CEP 84280-000, Curiúva (PF^-* Q Q ^
http://www.curiuva.pr.gov.br/ - E-maii: juridico@curiuva.pr.gov. br

Por meio da documentação existente nos autos, pode-se constatar que a pessoa

jurídica a ser contratada comprovou a habilitação fiscal, social e trabalhista, nos

termos do art. 68 da Lei de Licitações.

DA PUBLICIDADE DO TERMO DO CONTRATO

E fundamental destacar que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro

teor do termo de contrato ou seu substituto no Portal Nacional de Contratações

Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município,

conforme determinam o art. 54, caput e §1^, e o art. 94 da Lei n^ 14.133/2021.

Além disso, após a homologação do processo ücitatório, é obrigatória a

disponibilização no Porta! Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham sido

incluídos antes, conforme determina o art. 54, §3°, da Lei n® 14.133/2021.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, este Procurador Jurídico conclui que, no presente caso, é

possível a contratação direta por meio de inexigibilidade de licitação. No entanto,

convém alertar à Comissão de Licitações para que adote as seguintes

providências:

1. Para que sejam evitadas irregularidades referentes ao fracionamento do

objeto, a Comissão de Licitações deve averiguar se o objeto a ser contratado já

está contemplado nos contratos porventura existentes (independentemente da

modalidade lícitatóría utilizada para a contratação); caso esteja, o objeto desta

dispensa de licitação deve ser adquirido junto ao particular outrora contratado.

FA^m) yuSSAlí
fütljra^dor Jurídico
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2. A Comissão de Licitações deve averiguar se a pessoa jurídica que se pretende

contratar consta no cadastro de inidôneos ou suspensos de licitar com o

Município de Curiúva. A contratação com licitante declarado inidôneo constitui

crime, previsto no artigo 337-M, §1°, do Código Penai.

3. Há que ser registrado um problema vergonhoso e recorrente, protagonizado

pelo Departamento de Licitações: A AUSÊNCIA DE NUMERAÇÃO DAS

PÁGINAS DO PROCESSO. É de conhecimento do Departamento de Licitações

que o artigo 22, §4°, da Lei Federal no 9784/1999 determina que os processos

administrativos (dentre eles os que envolvem as contratações públicas) devem

ser devidamente autuados em sequência cronológica, numerados e rubricados.

Em cada volume devem ser iavrados os respectivos termos de abertura e

encerramento. No entanto, não obstante a regra acima mencionada, observa-se

que o presente processo não contém nenhuma foiha numerada, de modo

que o setor competente afronta uma das mais comezinhas regras das quais tem

o dever de observar. É evidente que a ausência de numeração das páginas

dificulta o trabalho deste Procurador Jurídico, na medida em que fica

impossibilitado de mencionar a localização dos documentos. Soma-se a isso o

fato de que não é impossível haver a subtração ou adição de algum documento,

e que a ausência de numeração de páginas pode facilitar tal ocorrência.

Q

Haverá a regularidade jurídica do procedimento caso sejam realizadas as

diligências acima e seja constatado que a pessoa jurídica a ser contratada não se

encontra inidônea ou impedida de licitar no Município. Nesta hipótese, será

lícito à autoridade competente (Prefeito Municipal de Curiúva) ADJUDICAR o

objeto em favor da pessoa jurídica indicada; HOMOLOGAR o presente processo

de contratação direta; e ADOTAR as medidas cabíveis para a contratação com a

pessoa jurídica vencedora.

Do contrário, realizadas as diligências acima, e confirmadas as irregularidades

descritas nos itens 1 ao 3 supra, este Procurador Jurídico manifesta-se pela

eRÜjHU^R
^oJ Jurídico
AB/PR 66351
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IRREGULARIDADE do procedimento administrativo e da contratação dele

decorrente.

Curiúva (PR), 27 de março de 2024.

FASI^NO HUSS/
Procurador Jurídic

OAB/PR 66351

e

FABIANO HUSSAR

Procurador Jurídico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVOK) 0114
ES I ADO DO PARANA

GABINETE

MEM 13/2024 - Licitações Curiúva, 27 de março de 2024.

PREZADA SENHORA

Em atenção ao memorando n° 02/2024, do Setor de Licitação,

no qual solicita autorização para abertura de processo licitatório objetivando a

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e

comparação de preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS” com base nos

preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação

adjudicados e homologados, bem como o parecer jurídico retro, venho através deste

AUTORIZAR a abertura do aludido processo licitatório na forma da Lei.

NATA N A DOS SANTOS

icípio de Curiúva/PRPrefeito ibo

AVENIDA ANTONIO CUNHA, n°. 81 - TELEFAX (43) 3545-8600 - CEP 84280-000 - CURIUVA - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA°°^-íiG
ESTADO DO PARANA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO A/° 08/2024

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA, ADJUDICA e HOMOLOGA o ato

de Inexigibilidade n. ° 02/2024, com fundamento no art. 74, inciso I, §1°, da Lei 14.133/2021, para que

surta os seus efeitos juridicos e legais, para a Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS" com base

nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e

homologados.

O
CREDOR: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ; 07.797,967/0001-95

ENDEREÇO: Rua Izabel A. Redentora, 2356, Edif. Loewen, Sala 117, Centro, São José dos Pinhais-

PR, CEP: 83005-010

DOTAÇÃO:
Exercício da

despesa

Fonte de

recurso
Conta da despesa Funcional programática Natureza da Despesa

2024 00430 04.122.0001-2004 3.3.90.39.99.99 00000

VALOR TOTAL: R$ 11.960,00 (onze m
DATA: 28/03/2024

I novecentos sessenta reais)

NATA NAELNM^RA DOS SANTOS
/ f^feíio Municipal

AV. ANTONIO CUNHA, 81 - FONE FAX (43) 3545- 8600 - CEP 84280-000 - CURILJVA - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA^^^OllS
Av. Antônio Cunha, 365 - Centro - CEP: 84280-000

CNPJ; 76.167.725/0001-30 - Telefone: (43) 3545-1222

CURIUVA- Paraná

*1-

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Data de Publicação 28/03/2024 09:37:11

Categoria Licitações

Descrição do
Arquivo

Ano 2024

Subcategorla Inexigibilidade

Termo de Ratificação - Inexigibilidade 02/2024

^^ados do Certificado digital

Titular PM CURIÜVA 2024 CPF / CNPJ 76167725000130

Formato do

CertificadoTipo de Certificado e-cnpj Al

Empresa
Expedidora

AC SOLUTI Múltipla v5

Empresa
Certificadora

ICP-Brasil

Unidade

Organizacional

Data de Expedição 15/02/2024

AC SOLUTI v5

Data de Validade 14/02/2025

ICP
Brasil

o ISI tr»

0



Assinado Dígitalmente por:

município de CyRIUVA:76167725000130 00G117
ÓRGÃO OFICIAL :
ELETRÔNICO «lUVA

ANO Xí{ Publicação N® 11985| qumta-feira, 28 de março de 2024 | Criado de acordo com a Ui Municipal 1205/2013

TERMO DE RATIFICAÇAO

INEXIGIBtUDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2024

0 Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA, ADJUDICA e HOMOLOGA o ato de

inexigibiiidade n. ° 02/2024, com fundamento no art. 74, inciso I, §1°, da Lei 14.133/2021, para que surta os seus

efeitos jurídicos e legais, para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e

comparação de preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS" com base nos preços praticados pela

administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados.

m
CREDOR: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ; 07.797.967/0001-95

ENDEREÇO: Rua Izabel A. Redentora, 2356, Edif. Loewen, Sala 117, Centro, São José dos Pinhais- PR, CEP:

83005-010

DOTAÇÃO:
.m da Fonta de

recurso
Conta da despesa Funcional programática Natureza da Despesa

deàtmo
2024 00430 04.122.0001-2004 3.3.90.39.99.99 00000

VALOR TOTAL: R$ 11.960,00 (onze mil novecentos sessenta reais)

DATA: 28/03/2024

NATA NAEL MOURA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ICP
Brasil

Ato Oficial com Certificado Digital padrão iCP 6ras<i, Assinado Eletronicamente e Publicado por
MUNICÍPIO DE CURIÜVA CNPJ 76167725/0001-30 em 28/03/2024

Av. Antônio Cunha, 81 - Fone (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - Curiúva - Estado do Paraná

A Prefeitura de Curiúva dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visu^izado através do Órgão Oficial Eletrônico do

site www.cunuva.pr.gov.br.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA

Av. Antônio Cunha, 365 - Centro - CEP: 84280-000

CNPJ: 76.167.725/0001-30 - Telefone: (43) 3545-1222

CURIUVA- Paraná

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Data de Publicação 28/03/2024 11:25:04

Categoria Licitações

Descrição do
Arquivo

Ano 2024

Subcategoria Inexigibiíidade

Extrato de Contrato nÂ^ 09.2024

^^ados do Certificado digitai
Titular PM CURIÚVA 2024 CPF / CNPJ 76167725000130

Formato do

CertificadoTipo de Certificado i e-cnpj Al

Empresa :
Expedidora

AC SOLUTI Múltipla v5

Empresa
Certificadora

ICP-Brasil

Unidade

Organizacional
AC SOLUTI v5

Data de Expedição 15/02/2024 Data de Validade 14/02/2025
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Assinado Digitalmente por:

município de CpRIUVA 76167725000130

ÓRGÃO OFICIAL
ELETRÔNICO lUVÀ

0119

■ XI [ Publicação N® 11986 quinta-feira, 28 de março de 2024 \ Criado de acordo com a Le| Municipal 1205/2013

INEXIGIBILIDADE N.^ 02/2024

EXTRATO DE CONTRATO N.^ 09/2024

Partes: MUNICÍPIO DE CURIÚVA e NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.

CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação

de preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS" com base nos preços praticados pela

administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados.

DOTAÇAO:

Fonte

Exercício da

despesa

de

e Conta da despesa Funcional programática Natureza da Despesa
recurs

0

2024 00430 04.122.0001-2024 3.3.90.39.99.99 00000

VALOR GLOBAL: 11.960,00 (onze mil novecentos sessenta reais)
Data Assinatura: 28/03/2024

Duração: 12 meses
Foro: Curíúva PR

Nata Nael Moura dos Santos

Prefeito Municipal de Curiúva

ICP
Wo Oficial com Certificado Digital padrão ICP Brasil. Assinado Eletronicamente e PiájHcaio por

MUNICÍPIO DE CURIÚVA CNPJ 7616T725/0001-30 ©m 28/03/2024

Av. Antônio Cunha. 81 - Fone (43) 3545-1222 • CEP 84280-000 - Curiúva - Estado dO Paraná

A Prefeitura de Curíúva dâ garantia Uâ autenticidade deste documento, desde que visualizado atravôs do Orgâo Oficial Eletrônico do

, site wwyv-curluva.pr.gov.£>f.

Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA

ESTADO DO PARANA

CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A/°09/2024

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CURIÚVA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o n.- 76.167.725/0001-30, neste ato representado pelo seu
Prefeito Municipal, em pleno exercício de mandato e funções. NATA NAEL MOURA DOS SANTOS,
brasileiro, portador da cédula de identidade com o RG sob o n.^ 4.286.296-7 PR e o CPF sob o n.^

605.580.409-34, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Presidente Castelo Branco, 262, com

fundamento na Lei Federal n.^ 14.133/201, e processo Licitatório decorrente da Inexigibilidade de
Licitação n.^ 02/2024. neste ato denominado simplesmente Contratante, e de outro lado a empresa
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado com sede Rua
Izabel A. Redentora. 2356, Edif. Loewen, Sala 117, Centro, São José dos Pinhais- PR, CEP: 83005-
010, inscrita no CNPJ sob o n.- 07.797.967/0001-95, neste ato representado por Rudimar Barbosa
dos Reis, portador da cédula de identidade com o RG sob o n.^ 4.418.244-0 e CPF sob o n.^

815.706.009-53, neste ato denominado simplesmente Contratada, achando-se justo e contratados
mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS” com base

nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e

homologados.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FORNECIMENTO

Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 02 (dois)
dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo de
Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da CONTRATANTE.

Parágrafo Único: Os serviços ora referidos serão entregues ao Contratante, através de pedido
efetuado pelo Secretário, diretamente a Contratada, e as entregas serão feitas paulatinamente,
conforme a necessidade, não podendo ultrapassar a quantidade máxima estipulada, mas podendo
ser adquiridas em menor quantidade conforme a necessidade das Secretarias.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

Pelo fornecimento dos serviços, o Contratante pagará a Contratada, o valor anual de R$ 11.960,00
(onze mii novecentos sessenta reais), conforme os serviços, quantidades, descontos e preços,
constantes da proposta da proponente, homologados pelo Prefeito Municipal, de acordo com a
necessidade do Contratante;

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a emissão da NF-e, o qual
deverá constar detalhadamente os serviços adquiridos, quantidades e preços;
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Parágrafo segundo: Ao final de cada mês ou período, a Contratada fica obrigada a apresentar junto

à nota fiscal, os seguintes documentos: certidão negativa do INSS, certidão negativa do FGTS,
TRIBUTOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS, para que o pagamento possa ser efetuado.

CLÁUSULA QUARTA; DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado no interesse da Administração, conforme lei de licitações 14.133/2021.

CLÁUSULA QU!NTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações:

5.1 - DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
5.1.1 - Permitir o acesso do pessoal do fornecedor ao local da entrega, desde que observadas às
normas de segurança:
5.1.2 - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do Objeto;

5.1.3 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento;

5.1.4 ■ Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato:

5.1.5. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução do
objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias.

5.1.6. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu
conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA.

5.2-DO FORNECEDOR

5.2.1 - Entregar o Objeto de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a
proposta respectiva, bem como cumprir o prazo de entrega e as quantidades constantes do Contrato,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula
estabelecida neste instrumento.

5.2.2- Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos o objeto que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento;

5.2.3- Substituir, no prazo de 10 (dez) dias e sem õnus para a Administração Municipal o Objeto
devolvido em razão de divergências entre o Objeto entregue e as especificações contidas neste
instrumento ou, quando for o caso, a amostra apresentada, sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis.
5.2.4- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a Administração Municipal,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
5.2.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.
5.2.6 - Comunicar imediatamente a Administração Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência.
5.2.7 - Indenizar terceiros e/ou a Administração Municipal, mesmo em caso de ausência ou omissão de

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;
5.2.8 - Manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edital.
5.2.9 - Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do Objeto, inclusive frete,
seguro, cargas e descargas desde a origem até sua entrega no local de destino.
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CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE

Os preços poderão ser revistos ou reajustados conforme legislação pertinente utilizando quando
necessário como base o índice Gera! de Preços - Mercado (IGP-M).

CLAUSULA SÉTIMA: DAS DESPESAS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação:

Dotações

Conta da

despesa
Funcional programática Fonte de Natureza da despesa Grupo da fonte

recurso

0430 04.133.0001-2004 00511 3.3.90.39.99.99 Do Exercício

CLÁUSULA OITAVA: FORMA DE UTILIZAÇÃO

8.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço encontra-se descrita

na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e integrante deste instrumento
contratual.

CLAUSULA NONA: DO CANCEUMENTO DO CONTRATO

9.1. O presente instrumento, contrato poderá ser cancelado de pleno direito nas seguintes situações:
a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua

própria conduta;
b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitrai, ou por decisão judicial.

9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia ampla defesa e ao contraditório.
9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção determinada por
ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei n^ 14.133/2021.

9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III - Indenizações e multas

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

CONTRATUAL

10.1. Caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e no Contrato, apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de
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seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do Contrato, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Federal n^ 8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa:

a) multa moratória de 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato nos casos de mora, exigívei

juntamente com o cumprimento da obrigação. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de

atraso em relação a data prevista para o fornecimento, até o limite do valor de 30% ftrinta por cento), do

valor total do Contrato, independentemente de ter causado prejuízo significativo à Administração Pública

Municipal:

a.1) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pelo descumprimento

de quaisquer de suas clausulas, exceto no caso de atraso na execução do objeto sobre o valor do

fornecimento não realizado (alíneas “a” e “c”);

a.2) A INEXECUCÃO TOTAL DO OBJETO ENSEJARÁ MULTA COMPENSATÓRIA DE 30% ftrinta por

cento) DO VALOR TOTAL DESCRITO NO CONTRATO, se injustificadamente desistir do contrato ou der

causa a sua rescisão total, ou cancelamento

b) Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria

municipalidade; e,

c) Declaração de inídoneidade para licitar e contratar, nos termos do artigo 87, IV, da Lei 8666/93

10.2 - As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e consequentemente o

pagamento delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu

ato punível venha acarretar ao Município.

10.3 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito

que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer.

10.4 - Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através

documentos emitidos pela municipalidade.

10.5. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e,

caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor.

10.6. A penalidade de multa será aplicada de ofício ou por provocação, pelo responsável da Secretaria

solicitadora do objeto.

10.7. A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Edital,

cabendo ao MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade

superior, reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

10.8. A mora no cumprimento de obrigações contratuais independe de notificação da contratada

(aplicação do princípio dies interpel/at pro homine, previsto no art. 397 do Código Civil).

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALI2AÇAO
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A fiscalização do contrato ficará a cargo do Sr. Roberval da Silva Prestes, a quem se compromete a

comunicar de imediato quaisquer ocorrências ligadas à execução dos serviços contratados,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Curiúva estado do Paraná, para que sejam dirimidas todas e

quaisquer dúvidas que se originarem deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, por assim se acharem justos e contratados assinam o presente em duas vias, de igual teor e forma

e para os mesmos e jurídicos efeitos, obrigando-se por si e seus sucessores ao fiel cumprimento das

disposições aqui contidas, promessas que formulam na presença das testemunhas que adiante
também assinam.

arço de 2024.Curiiiva/PR,

NÃTÃNAOÍÕaRADÕS SANTOS

Pr^to^unicipal
Coftfratante

Assinado de forma digital por NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS

LTOA:0779796700Ü195

Dados; 2024.03 28 12:10:09-03’00'

NP TECNOLCCIA É GESTÃO C

DADOS LTD -.077979670001

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ: 07.797.W/0001-95

\ Rudimar Barb^a dos Reis
\CPF: 81^6.009-53

Representante legal

Testemunha

Nome:

CPF:

Teáemu

Nori^
CPF:

Í2h ' RG:RG:

Visto da Assessoria Jurídica

NOME:

OAB
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CONTRATO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N^09/2024

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CURIUVA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o n.^ 76.167,725/0001-30, neste ato representado pelo seu
Prefeito Municipal, em pleno exercício de mandato e funções, NATA NAEL MOURA DOS SANTOS,
brasileiro, portador da cédula de identidade com o RG sob o n.^ 4.286.296-7 PR e o CPF sob o n.^

605.580.409-34, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Presidente Castelo Branco, 262, com

fundamento na Lei Federal n.^ 14.133/201, e processo Licitatório decorrente da Inexigibilidade de
Licitação n.5 02/2024, neste ato denominado simplesmente Contratante, e de outro lado a empresa
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado com sede Rua
Izabel A. Redentora, 2356, Edif. Loew/en, Sala 117, Centro, São José dos Pinhais- PR, CEP: 83005-

010, inscrita no CNPJ sob o n.^ 07.797.967/0001-95, neste ato representado por Rudimar Barbosa
dos Reis, portador da cédula de identidade com o RG sob o n.^ 4.418.244-0 e CPF sob o n.^

815.706.009-53, neste ato denominado simplesmente Contratada, achando-se justo e contratados
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS" com base

nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e

homologados.

CLAUSULA SEGUNDA: DO FORNECIMENTO

Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 02 (dois)
dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo de
Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da CONTRATANTE.

Parágrafo Único; Os serviços ora referidos serão entregues ao Contratante, através de pedido
efetuado pelo Secretário, diretamente a Contratada, e as entregas serão feitas paulatinamente,
conforme a necessidade, não podendo ultrapassar a quantidade máxima estipulada, mas podendo
ser adquiridas em menor quantidade conforme a necessidade das Secretarias.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

Pelo fornecimento dos serviços, o Contratante pagará a Contratada, o valor anual de R$ 11.960,00
(onze mil novecentos sessenta reais), conforme os serviços, quantidades, descontos e preços,
constantes da proposta da proponente, homologados pelo Prefeito Municipal, de acordo com a
necessidade do Contratante;

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a emissão da NF-e, o qual
deverá constar detalhadamente os serviços adquiridos, quantidades e preços;
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Parágrafo segundo: Ao final de cada mês ou período, a Contratada fica obrigada a apresentar junto
à nota fiscal, os seguintes documentos: certidão negativa do INSS, certidão negativa do FGTS,
TRIBUTOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS, para que o pagamento possa ser efetuado.

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado no interesse da Administração, conforme lei de licitações 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações:

5.1 - DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
5.1.1 - Permitir o acesso do pessoal do fornecedor ao locai da entrega, desde que observadas às
normas de segurança;
5.1.2 - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do Objeto;
5.1.3 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento;

5.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato;

5.1.5. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução do
objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias.

5.1.6. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu
conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA.

5.2-DO FORNECEDOR

5.2.1 ~ Entregar o Objeto de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a
proposta respectiva, bem como cumprir o prazo de entrega e as quantidades constantes do Contrato,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula
estabelecida neste instrumento.

5.2.2 - Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos o objeto que
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento;

5.2.3- Substituir, no prazo de 10 (dez) dias e sem ônus para a Administração Municipal o Objeto
devolvido em razão de divergências entre o Objeto entregue e as especificações contidas neste
instrumento ou, quando for o caso, a amostra apresentada, sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis.
5.2.4- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a Administração Municipal,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
5.2.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.
5.2.6 - Comunicar imediatamente a Administração Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência.
5.2.7- Indenizar terceiros e/ou a Administração Municipal, mesmo em caso de ausência ou omissão de

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;
5.2.8 - Manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edital.

5.2.9- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do Objeto, inclusive frete,
seguro, cargas e descargas desde a origem até sua entrega no local de destino.
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CLAUSULA SEXTA: DO REAJUSTE

Os preços poderão ser revistos ou reajustados conforme legislação pertinente utilizando quando
necessário como base o índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DESPESAS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação:

Dotações

Fonte de' Natureza da despesa
recurso

Conta da

despesa
Funcionai programática Grupo da fonte

0430 04.133.0001-2004 00511 3.3.90.39.99.99 Do Exercício

CLÁUSULA OITAVA: FORMA DE UTILIZAÇÃO

8.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço encontra-se descrita
na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e integrante deste instrumento
contratual.

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO CONTRATO

9.1. O presente instrumento, contrato poderá ser cancelado de pleno direito nas seguintes situações:
a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta;

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitrai, ou por decisão judicial.

9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia annpla defesa e ao contraditório.
9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção determinada por
ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei n^ 14.133/2021.

9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

! - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III - Indenizações e multas

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL

10.1. Caso o(s) fomecedor(es) descumpram o disposto no edital e no Contrato, apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de
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seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do Contrato, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Federai n^ 8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa:

a) multa moratória de 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato nos casos de mora, exigívei

juntamente com o cumprimento da obrigação. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de

atraso em relação a data prevista para o fornecimento, até o limite do valor de 30% (trinta por cento), do

valor total do Contrato, independentemente de ter causado prejuizo significativo à Administração Pública

Municipal:

a.1) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pelo descumprimento

de quaisquer de suas clausulas, exceto no caso de atraso na execução do objeto sobre o valor do

fornecimento não realizado (alíneas “a” e "c”);

a.2) A INEXECUCÀQ TOTAL DO OBJETO ENSEJARÁ MULTA COMPENSATÓRIA DE 30% (trinta por

cento) DO VALOR TOTAL DESCRITO NO CONTRATO, se injustificadamente desistir do contrato ou der

causa a sua rescisão total, ou cancelamento

b) Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria

municipalidade: e,

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do artigo 87, IV, da Lei 8666/93

10.2 - As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e consequentemente o

pagamento delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu

ato punível venha acarretar ao Município.

10.3 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito

que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer.

10.4 - Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através

documentos emitidos pela municipalidade.

10.5. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e,

caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor.

10.6. A penalidade de multa será aplicada de ofício ou por provocação, pelo responsável da Secretaria

solicitadora do objeto.

10.7. A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Edital,

cabendo ao MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade

superior, reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

10.8. A mora no cumprimento de obrigações contratuais independe de notificação da contratada

(aplicação do princípio dies interpellat pro homine, previsto no art. 397 do Código Civil).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, 81 - TELEFAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURIÚVA-PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA 000129
ESTADO DO PARANA

A fiscalização do contrato ficará a cargo do Sr. Roberval da Silva Prestes, a quem se compromete a
comunicar de imediato quaisquer ocorrências ligadas à execução dos serviços contratados.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Curiúva estado do Paraná, para que sejam dirimidas todas e
quaisquer dúvidas que se originarem deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por assim se acharem justos e contratados assinam o presente em duas vias, de igual teor e forma
e para os mesmos e jurídicos efeitos, obrigando-se por si e seus sucessores ao fiel cumprimento das
disposições aqui contidas, promessas que formulam na presença das testemunhas que adiante
também assinam.

2024.
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